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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Aliança, de 1ª Entrância,
no período de 13/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias da Bela.
Rosemilly Pollyana de Sousa Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.708/2023
Recife, 6 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 217/2023-PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS 7ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal, no período de 03/07/2023 a
22/07/2023, em razão das férias do Bel. Mário Germano Palha Ramos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.718/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 217/2023-PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, no período de 01/07/2023 a
31/07/2023, em razão do afastamento do Bel. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.719/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 217/2023-PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE 8ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Procurador de Justiça Criminal, no período
de 03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias do Bel. Ricardo Van
Der Linden de Vasconcelos Coelho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.720/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 217/2023-PJCRIM;

PORTARIA PGJ Nº 1.721/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 22º Procurador de Justiça
Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 18º
Procurador de Justiça Criminal, no período de 03/07/2023 a 17/07/2023,
em razão das férias da Bela. Giani Maria do Monte Santos Rodolfo de
Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
03/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias do Bel. Valdecy Vieira da
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.722/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela. Paula Catherine
de Lira Aziz Ismail.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.723/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Bela. SUELI ARAÚJO COSTA, 10ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela. Allana Uchoa de
Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.724/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Bela. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 16º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela.
Fernando Della Latta Camargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.725/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.726/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA, 20ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital e em exercício na função de
Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 21º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, no período de 03/07/2023 a 22/07/2023, em razão
das férias do Bel. Rinaldo Jorge da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. MUNI AZEVEDO CATÃO, 43º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 24º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias do Bel. Humberto da Silva
Graça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.727/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 16º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 50º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 24/07/2023 a 28/07/2023, em razão das férias da Bela. Dalva
Cabral de Oliveira Neta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.728/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO, 13º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 57º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias do
Bel. André Silvani da Silva Carneiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.729/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY, 1ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 59º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela.
Cristiane Maria Caitano da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.730/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada a este
Gabinete por meio do requerimento eletrônico nº 450679/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

PORTARIA PGJ Nº 1.731/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
03/07/2023 a 01/08/2023, em razão do afastamento da Bela. Rosemary
Souto Maior de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de junho/2023, por meio da Portaria
PGJ Nº 1.606/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Limoeiro, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.606/2023, de 29.05.2023,
publicada no DOE do dia 30.05.2023, conforme anexo desta Portaria:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.732/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão em observância
ao disposto no§ 1º do Art.3º da Resolução RES – CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017;

CONSIDERANDO A publicação da Portaria POR-PGJ nº 1.605/2023, no
dia 30/05/2023;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação da Coordenação da Promotoria
da infância e Juventude da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR - PGJ n.º 1.605/2023, do dia
29/05/2023, publicada no DOE do dia 30/05/2023, conforme anexo
desta Portaria;

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.733/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. BRUNO MELQUÍADES DIAS PEREIRA, 1º Promotor de
Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período de 03/07/2023 a
22/07/2023, em razão das férias da Bela. Alice de Oliveira Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.734/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABAYTAGUARA, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Ipojuca, no período de 13/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias do
Bel. Eduardo Leal dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.735/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. THINNEKE HERNALSTEENS, 1ª Promotora de

PORTARIA PGJ Nº 1.736/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca, no período de
13/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias da Bela. Eduardo Leal
dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR, 1º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 13/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela.
Evânia Cintian de Aguiar Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.737/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 23/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias da Bela.
Evânia Cintian de Aguiar Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.738/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela

PORTARIA PGJ Nº 1.739/2023
Recife, 7 de junho de 2023

Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de designação decorrente do edital
de exercício simultâneo nº 31, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores, bem como
a impossibilidade da observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
01/07/2023 a 31/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de designação decorrente do edital
de exercício simultâneo nº 31, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores, bem como
a impossibilidade da observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 13/07/2023 a 01/08/2023, em razão das
férias da Bela. Evânia Cintian de Aguiar Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.740/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 1.741/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO, Promotora
de Justiça de São José da Coroa Grande, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Barreiros, de
2ª Entrância, no período de 11/07/2023 a 30/07/2023, em razão das
férias do Bel. Júlio César Cavalcanti Elihimas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABAYTAGUARA, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Ribeirão, de 2ª
Entrância, no período de 03/07/2023 a 12/07/2023, em razão das férias
da Bela. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.742/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA, Promotor de
Justiça de Amaraji, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, no período de
03/07/2023 a 22/07/2023, em razão das férias da Bela. Milena de
Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.743/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, no período de 13/07/2023
a 31/07/2023, em razão das férias da Bela. Vanessa Cavalcanti de
Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.744/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR, 1º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, no dia 01/08/2023, em
razão das férias da Bela. Vanessa Cavalcanti de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.745/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de

PORTARIA PGJ Nº 1.746/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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2ª Entrância, para o exercício da função de Coordenadora da 8ª
Circunscrição Ministerial, com sede no Cabo de Santo Agostinho, no
período de 13/07/2023 a 31/07/2023, em razão das férias da Bela.
Vanessa Cavalcanti de Araújo.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo n.º 03, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 03, com sede em Nazaré da Mata, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 13/07/2023 a
01/08/2023, em razão das férias do Bel. Genivaldo Fausto de Oliveira
Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.747/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos constantes dos processos SEI n.ºs
19.20.0561.0012089/2023-53, 19.20.0561.0012117/2023-73,
19.20.0561.0012232/2023-72 e 19.20.0561.0013638/2023-37;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a observância
dos critérios previstos no art. 69 da LOEMP, especificamente o da
“Comarca mais próxima”, por esgotadas as hipóteses antecedentes do
dispositivo;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL, 3º Promotor de
Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, para atuar nos autos dos
procedimentos SIM n.ºs 02207.000.053/2023, 02208.000.357/2023,
02207.000.061/2023 e 02207.000.088

PORTARIA PGJ Nº 1.748/2023
Recife, 7 de junho de 2023

/2023 e na ação judicial n.º 0005766-79.2022.8.17.2470, todos
vinculados à 2ª Promotoria de Justiça de Carpina, bem como nos
demais feitos correlatos, junto aos 1º e 2º Graus, a partir da publicação
da presente Portaria.

II - Revogar, a partir da publicação da presente Portaria, a Portaria PGJ
nº 1.576/2023, publicada nos Diários Oficiais de 24/05/2023 e
25/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos dos requerimentos eletrônicos de licença
n.º 457068/2023 e de alteração de férias n.º 457070/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
14ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a Portaria PGJ n.º 1.537/2023, publicada no Diário Oficial
de 19/05/2023, nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL, 2º Promotor de
Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Custódia, no período de 19/05/2023
a 16/06/2023, em razão do afastamento do Bel. Gustavo de Queiroz
Zenaide.

LEIA-SE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL, 2º Promotor de
Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Custódia, nos períodos de
19/05/2023 a 04/06/2023 e de 05/06/2023 a 24/06/2023, em razão dos
afastamentos do Bel. Gustavo de Queiroz Zenaide, respectivamente, por
licenças e férias.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.749/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 1.750/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça de Serra Talhada, no período de 13/07/2023 a
01/08/2023, em razão das férias do Bel. Vandeci Sousa Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO, 4º Promotor de
Justiça de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada, no período de
13/07/2023 a 01/08/2023, em razão das férias do Bel. Vandeci Sousa
Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.751/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9º Promotor
de Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 077ª Zona Eleitoral da
Comarca de Cabrobó, no período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/06/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.752/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0372.0013895/2023-
07;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR o servidor ALBERTO CAUÊ DE SIQUEIRA PATRIOTA,
matrícula nº 190.137-0, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.753/2023
Recife, 7 de junho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 457438/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 05/06/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457446/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457441/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457444/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 456555/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO

DESPACHOS PGJ/CG Nº 162/2023
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 22 e
23/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 457339/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
03 a 12/07/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 457411/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457379/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457405/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2023, a partir do dia 30/05/2023, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda o gozo dos dias remanescentes, na forma requerida, nos termos
do art. 2º, §2º, da referida normativa. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457329/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 457258/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/06/2023

Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 22 a 31/07/2023 e 13 a
22/12/2023, conforme o disposto no art. 2º, § 1º da Instrução Normativa
nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 457070/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/07 a 01/08/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, no período de 05 a
24/06/2023, vedado seu fracionamento, dada excepcionalidade
retratada. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 457044/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 457132/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 03 a 12/07/2023 e 13 a
22/12/2023, conforme o disposto no art. 2º, § 1º da Instrução Normativa
nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 456986/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 07 de junho de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0380.0013157/2023-25
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0013431/2023-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 960,42, à Dra. KATARINA MORAIS
DE GUSMÃO, Assessora da CGMP, para participar de Correição no
interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário nº 006/2023,
a se realizar em Triunfo - Santa Cruz da Baixa Verde, Flores - Calumbi,
e Betânia/PE no dia 19/06/2023, com saída no dia 18/06 e retorno no dia
20/06/2023. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1018.0013871/2023-83
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 480,21, ao Dr. ROBERTO BRAYNER
SAMPAIO, Promotor de Justiça Criminal da Capital, para, na qualidade
de palestrante, participar da ação institucional “Agenda Compartilhada”,
a se realizar em Afogados da Ingazeira/PE, no dia 07/06/2023, com
saída no dia 07 e retorno no dia 08/06/2023. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0013414/2023-03
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 960,42, à Dra. PATRÍCIA
CARNEIRO TAVARES, Assessora da CGMP, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 006/2023, a se realizar em Triunfo - Santa Cruz da Baixa Verde,
Flores - Calumbi, e Betânia/PE no dia 19/06/2023, com saída no dia
18/06 e retorno no dia 20/06/2023. Devendo o membro do MPPE
cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer
a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois,

DESPACHO PGJ/CG Nº 163/2023
Recife, 7 de junho de 2023

encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0013743/2023-44
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.057,10, ao Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 005/2023, a se realizar em Triunfo - Santa Cruz da Baixa Verde,
Flores - Calumbi e Betânia/PE no dia 19/06/2023, com saída no dia
18/06 e retorno no dia 20/06/2023. Devendo o membro do MPPE
cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer
a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0290.0012023/2023-80
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 06/06/2023
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I
c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 2.820,00, bem como de passagens aéreas, à Dra. CAMILA MENDES
DE SANTANA COUTINHO, Coordenadora do Núcleo de Apoio à Mulher
- NAM, para participar do congresso “CONAMP Mulher”, a se realizar
em Brasília - DF, nos dias 14 e 15/06/2023, com saída no dia 13 e
retorno no dia 15/06/2023. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 457336/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Procuradoria Geral de Justiça, 07 de junho de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO Nº 07/2023 - PGJ
Recife, 7 de junho de 2023

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Data: 18 de maio de 2023

ATA Nº 7ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP.
Recife, 7 de junho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Horário: 14h
Local: https://www.youtube.com/@mppeaovivo2692/streams
Presidência: Dr. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO,
Presidente do Conselho Superior
Conselheiros Presentes: Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA
SILVA – Corregedora-Geral Substituta -, Drª. LUCIA DE ASSIS, Dr.
RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo a Drª. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS), Dr. SILVIO JOSÉ
MENEZES TAVARES, CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
(substituindo Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS),  Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. EDSON JOSÉ
GUERRA,
Presidente da AMPPE: Drª. Deluse Amaral Rolim Florentino
Secretária: Dra. Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

Consubstanciada em ata eletrônica e gravada em áudio (Formato
Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos, o Presidente cumprimentou
todos os presentes e solicitou que a Secretária desse prosseguimento
com a verificação da constituição do quórum regimental. Constatado
pela Secretária o comparecimento dos Conselheiros acima. Com a
correspondente constituição do quórum regimental, foi passada a
palavra ao Presidente, que declarou aberta a sessão e começou a tratar
dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência:
sem comunicações, o Presidente apenas registrou agradecimento a Dr.
Silvio Tavares pelo empenho em se manter como Presidente da
Comissão do Concurso de Promotor de Justiça, em que pese as
diversas atribuições que já possui. Em resposta, Dr. Silvio Tavares
comunicou sua saída da presidência da referida comissão, agradecendo
o apoio do Dr. Marcos Carvalho à comissão; II – Comunicações dos
Conselheiros e da Presidente da AMPPE: Dra. Deluse Florentino
cumprimentou todos e disse que os preparativos para abertura do
congresso encontravam-se na reta final, contando com a presença de
todos na abertura que ocorrerá na quarta-feira. Lembrou que as
inscrições continuavam abertas, pedindo para que não se deixasse para
fazê-las de última hora, ainda que a participação ocorra em apenas um
dia. Lembrou a necessidade também de fazer a reserva do hotel, uma
vez que o hotel onde se realizará o evento já se encontra lotado.
Informou, por fim, que, na abertura do congresso, haverá um coquetel e,
no encerramento, contar-se-á com a apresentação da banda Mel com
Terra; III – Aprovação da Ata da 8ª Sessão Ordinária/2023; Colocado
em apreciação o extrato da ata da 8ª Sessão Ordinária do CSMP,
realizada em 03/05/2023, foi aberta a discussão. O Presidente, então,
submeteu o extrato da ata da 8ª Sessão Ordinária do CSMP/2023 à
discussão e à votação, tendo sido aprovado à unanimidade dos
votantes; IV – Processos apreciados nas 17ª e 18ª Sessões
Virtuais/2023: O Presidente registrou, de acordo com § 5º do art. 35 do
Regimento Interno do CSMP, que decorreu o prazo de julgamento, sem
oposição dos Conselheiros ou interessados, dos processos da 17ª
Sessão Virtual, realizada no período de 01 a 05 de maio de 2023, cuja
relação foi publicada no Diário Oficial do dia 28/04/2023, e dos
processos da 18ª Sessão Virtual, realizada no período de 08 a 12 de
maio de 2023, cuja relação foi publicada no Diário Oficial do dia
05/05/2023. Colocada em votação, o Colegiado, à unanimidade,
aprovou a homologação dos votos das referidas sessões virtuais.
(Relacionados nos anexos I e II); V – Aprovação da Resolução CSMP
Nº 03/2023 – Eleição direta para indicação dos membros do Ministério
Público de Pernambuco a serem considerados na escolha e indicação
para compor o Conselho Nacional de Justiça: o Presidente apresentou a
proposta. Após a leitura da minuta pela Secretária, Dra. Ana Carolina, e
feitas as pertinentes considerações pelos conselheiros presentes, foi a
resolução aprovada à unanimidade dos votantes. Com a palavra, o Dr.
Ricardo Lapenda Figueiroa pediu permissão para relatar o Processo SEI
19.20.0137.0007411/2023-23, em virtude da urgência, o que foi deferido
pelo Presidente. Diante disso, o Conselheiro apresentou o relatório e
seu voto no sentido de entender “que a proposta de Resolução atende
aos Princípios da Unidade e Indivisibilidade do Ministério Público,

materializando necessário controle administrativo pelos órgãos
revisionais nas declinações de atribuições e nos conflitos de atribuição”.
Colocado em votação, o colegiado, à unanimidade, votou nos mesmos
termos do voto do relator, determinando-se que a Secretaria adotasse
as providências necessárias para encaminhamento ao CNMP. O
Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

EXTRATO DA ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 31 de maio de 2023
Horário: 14h
Local: https://www.youtube.com/@mppeaovivo2692/streams
Presidência: Dr. RENATO DA SILVA FILHO – Subprocurador-Geral em
Assuntos Institucionais
Conselheiros Presentes: DR. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA
(substituindo a Drª LÚCIA DE ASSIS), Dr. CHARLES HAMILTON DOS
SANTOS LIMA (substituindo Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS),
Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Dr.
MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA (substituindo o Dr. SÍLVIO JOSÉ
MENEZES TAVARES), Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS
RODOLFO DE MELO e Dr. EDSON JOSÉ GUERRA Representante da
AMPPE: Dr. Clóvis Ramos Sodré da Motta
Secretária: Dra. Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

Consubstanciada em ata eletrônica e gravada em áudio (Formato
Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos, o Presidente em exercício
cumprimentou todos os presentes e solicitou que a Secretária desse
prosseguimento com a verificação da constituição do quórum
regimental. Constatado pela Secretária o comparecimento dos
Conselheiros acima nominados e a ausência justificada da Dra. Lúcia de
Assis, em virtude de compromisso particular, do Dr. Marcos Antônio
Matos de Carvalho, por se encontrar em reunião do Conselho Nacional
de Procuradores-Gerais, em Brasília-DF, do Dr. Aguinaldo Fenelon, que
se encontra de férias e da Dra. Maria Ivana Botelho da Silva, em
trabalho de correição em Fernando de Noronha. Com a correspondente
constituição do quórum regimental, foi passada a palavra ao Presidente
em exercício, que declarou aberta a sessão e começou a tratar dos
assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: O
Presidente em exercício cumprimentou todos e informou que a pauta
seria limitada a dois itens, sendo o primeiro um requerimento
apresentado pelo Dr. Fabiano Morais de Holanda Beltrão e o segundo, a
análise de uma resolução, que normatiza o Núcleo Integrado de
Combate a Sonegação Fiscal. II – Comunicações dos Conselheiros e da
Presidente da AMPPE: Com a palavra, o Dr. Clóvis Sodré da Motta
saudou os colegas presente e registrou sua satisfação em poder
participar das sessões do Conselho Superior. O Presidente em
exercício, na sequência, apresentou ao Colegiado o requerimento
licença apresentado pelo Dr. Fabiano Morais de Holanda Beltrão para
participar, entre os dias 12 e 16/06/2023, de curso promovido pelo ILEA
–International Law Enforcement Academy em Botswan, em razão de
convênio estabelecido entre a Embaixada Americana e o Ministério
Público de Pernambuco. Explicou que, em virtude da urgência, o
Procurador-Geral de Justiça deferiu o pedido de afastamento ad
referendum do Conselho Superior . Colocado em apreciação, o
Colegiado, à unanimidade dos votantes, deferiu o afastamento do
requerente. III – Aprovação da Ata da 7ª Sessão Extraordinária/2023:
não apreciado; IV – Processos apreciados nas 19ª e 20ª Sessões
Virtuais/2023: O Presidente em exercício registrou, de acordo com § 5º
do art. 35 do Regimento Interno do CSMP, que decorreu o prazo de
julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, dos
processos da 19ª Sessão Virtual, realizada no período de 15 a 19 de
maio de 2023, cuja relação foi publicada no Diário Oficial do dia
03/05/2023, e dos processos da 20ª Sessão Virtual, realizada no
período de 22 a 26 de maio de 2023, cuja relação foi publicada no Diário
Oficial do dia 11/05/2023.

ATA Nº 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP
Recife, 7 de junho de 2023
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Colocada em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a
homologação dos votos das referidas sessões virtuais. (Relacionados no
anexo I e II); V – Informações constantes da pauta: V.I – Instaurações
de Inquéritos Civis e PP’s: 02035.000.100/2023, 02035.000.093/2023,
02418.000.283/2022, 02008.000.048/2023, 02418.000.318/2022,
02053.003.014/2022, 01771.000.007/2023, 02418.000.319/2022,
02140.000.497/2022, 01673.000.323/2022, 02053.000.214/2023,
01656.000.062/2022, 01973.000.647/2022, 01973.000.679/2022,
01973.000.664/2022, 01973.000.653/2022, 01871.000.182/2022,
01637.000.128/2022, 01998.001.210/2022, 02009.000.547/2022,
02246.000.165/2022, 01693.000.035/2023, 02053.000.580/2023,
01720.000.230/2022, 02059.000.022/2023, 02059.000.021/2023,
02059.000.023/2023, 02140.001.128/2022, 02058.000.031/2023,
02328.000.628/2022, 01657.000.003/2020, 01657.000.143/2020,
02007.000.561/2022, 01998.001.199/2022, 01721.000.005/2022,
01669.000.126/2022, 01671.000.119/2021, 02412.000.089/2023,
02058.000.002/2023, 02058.000.228/2022, 02058.000.039/2023,
02058.000.038/2023, 02058.000.036/2023, 02058.000.037/2023,
02058.000.001/2023, 01877.000.227/2023, 01877.000.223/2023,
01877.000.224/2023, 01877.000.225/2023, 01877.000.226/2023,
01927.000.155/2023, 02011.000.249/2022, 01690.000.067/2022,
02412.000.431/2022, 01709.000.077/2022, 01610.000.016/2022,
01709.000.052/2022, 02053.000.507/2023, 02053.000.537/2023,
02412.000.206/2022, 01767.000.005/2023, 02332.000.012/2023,
02034.000.017/2021, 01789.000.060/2023, 02166.000.146/2022,
01715.000.013/2023, 02053.000.822/2023, 02053.000.824/2023,
02053.000.825/2023, 01715.000.014/2023, 02302.000.327/2021,
02053.003.287/2022, 01920.000.229/2022, 02208.000.646/2022,
02154.000.026/2022, 01998.001.210/2022, 02225.000.219/2022,
02166.000.314/2022, 01721.000.027/2022, 02153.000.029/2021,
01695.000.033/2022, 01649.000.110/2021, 02302.000.302/2021,
02302.000.448/2021, 01876.000.839/2022, 01879.000.327/2023,
01871.000.391/2022, 01646.000.019/2023, 01781.000.134/2021,
02058.000.041/2023, 02058.000.284/2022, 01673.000.021/2023,
01961.000.028/2023, 01646.000.186/2022, 01927.000.153/2023,
02261.000.366/2022, 01891.001.308/2023, 01669.000.079/2023,
01891.002.669/2022, 01693.000.050/2023, 01884.000.319/2023,
01613.000.034/2021, 02213.000.025/2023, 01649.000.110/2021,
01785.000.035/2022, 02296.000.036/2021, 02053.000.823/2023,
02302.000.212/2022, 01926.000.083/2023, 01907.000.047/2023,
01927.000.163/2023, 01692.000.010/2023, 02019.000.274/2023,
02018.000.064/2023, 02302.000.246/2022, 02053.003.049/2022,
01669.000.183/2023, 01637.000.132/2022, 01680.000.127/2022,
01632.000.012/2023, 01781.000.138/2022, 02144.000.444/2022,
02154.000.003/2023, 02053.003.029/2022, 02059.000.025/2023,
01876.000.830/2022, 02059.000.038/2023, 01876.000.840/2022,
01973.000.706/2022, 01973.000.696/2022, 02014.001.032/2022,
01973.000.043/2023, 02058.000.044/2023, 02058.000.042/2023,
01781.000.221/2022, 01906.000.020/2023, 01906.000.019/2023,
01884.000.331/2023, 01891.001.376/2023, 02412.000.495/2022,
02412.000.487/2022, 02412.000.494/2022, 02412.000.170/2022,
02412.000.483/2022, 02141.001.411/2022, 02058.000.051/2023,
02412.000.122/2022, 02412.000.491/2022, 02302.000.087/2022,
01879.000.434/2022, 02010.000.043/2023, 01848.000.050/2023,
01876.000.253/2023, 01891.001.377/2023, 01907.000.048/2023,
01717.000.030/2022, 02058.000.046/2023, 02141.001.382/2022,
02141.001.395/2022, 02053.000.875/2023, 02053.000.873/2023,
02053.000.876/2023, 01669.000.322/2022 e 01926.000.083/2023 V.II –
Conversão de PP’s em  IC’s: 02055.000.135/2022, 02009.000.534/2022,
02055.000.076/2022, 02302.000.210/2022, 02019.000.433/2022,
01923.000.366/2022, 02165.000.403/2022, 02302.000.239/2022,
02009.000.557/2022, 02009.000.522/2022,

02009.000.549/2022, 02009.000.574/2022 V.III – Declínio de Atribuição:
02011.000.207/2023, 02011.000.213/2023 V.IV – Prorrogação de Prazo:
02053.000.706/2022, 01920.000.440/2020, 02053.002.267/2020,
02053.001.807/2021, 02061.001.554/2020, 02053.002.090/2020,
02053.001.483/2020, 01876.000.148/2021, 02053.001.746/2020,
01581.000.004/2022, 02053.000.001/2021, 01876.000.157/2021,
02053.001.430/2021, 02053.002.119/2021, 01923.000.083/2021,
01720.000.058/2022, 01884.000.154/2020, 02053.001.111/2020,
2017/2705952,  02053.000.735/2020,  02417.001.523/2021,
02053.001.668/2020, 02053.000.483/2022, 02054.000.011/2020,
01708.000.206/2022, 01788.000.043/2022, 01726.000.114/2021,
02055.000.010/2021, 02055.000.011/2021, 02055.000.141/2020,
01979.000.105/2022, 01979.000.670/2021, 02053.000.745/2022,
02052.000.363/2022, 01876.000.180/2021, 01654.000.079/2021,
01654.000.063/2021, 02053.000.148/2022, 01907.000.008/2022,
02308.000.029/2023, 01648.000.008/2021, 02053.001.179/2021,
02053.000.491/2022, 02246.000.004/2021, 02023.000.142/2021,
01927.000.047/2022, 02328.000.264/2022, 02053.001.056/2022,
01907 .000 .010 /2022 ,  2019 /22943 ,  02023 .000 .146 /2021 ,
02019.000.307/2021, 01876.000.079/2020, 2018/273134, 2018/98734,
01695.000.184/2020, 02302.000.203/2022, 01654.000.066/2021,
01654 .000 .063 /2021 ,  2018 /19385 ,  02019 .000 .281 /2021 ,
02326.000.608/2021, 2017/2779173, 02055.000.177/2020 V.V – Termo
de Ajustamento de Conduta -  TAC: 02053.003.169/2022,
02166.000.145/2023, 02070.000.157/2023; V.VI – Suspeição:
0 2 2 4 9 . 0 0 0 . 0 0 7 / 2 0 2 3 ,  1 9 . 2 0 . 0 5 6 1 . 0 0 1 0 1 7 5 / 2 0 2 3 - 3 0 ,
19.20.0561.0012063/2023-76, 19.20.0561.0012085/2023-64,
19.20.0561.0012116/2023-03, 19.20.0561.0012230/2023-29,
1 9 . 2 0 . 0 4 2 2 . 0 0 1 2 2 8 3 / 2 0 2 3 - 0 4  V . V I I  –  R e c o m e n d a ç ã o :
02289.000.054/2020, 01669.000.056/2020, 02158.000.280/2021,
01931.000.230/2022, 01975.000.225/2022, 02231.000.226/2023,
01872.000.150/2020, S/N, 02271.000.043/2021, 02053.000.032/2022,
01872.000.050/2020, 01692.000.010/2023, 02064.000.019/2023,
01673.000.323/2022, 02064.000.015/2022 V.VIII – Processos Julgados
em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, nas
atas: da 34ª Sessão Ordinária do CSMP/2020, publicada no DOE de
27/11/2020, onde consta: 2016/1590557, leia-se: 2014/1590557; da 10ª
Sessão Ordinária do CSMP/2020, publicada no DOE de 22/05/2020,
onde consta: 2016/1766655, leia-se: 2014/1766655; da 18ª Sessão
Ordinária do CSMP/2020, publicada no DOE de 23/07/2020, onde
consta: 2013/1386695, leia-se: 2013/1386595; da 5ª Sessão Ordinária
do CSMP/2021, publicada no DOE de 11/02/2021, onde consta:
2017.279376, leia-se: 2017/2793467; da 24ª Sessão Ordinária/2020 do
CSMP, publicada no DOE 03/09/2020, onde consta: 2018/2869690, leia-
se: 2017/2869690; da 10ª Sessão Ordinária/2020 do CSMP, publicada
no DOE 22/05/2020, onde consta: 2014/146918, leia-se: 2014/1469518;
10ª Sessão Ordinária/2020 do CSMP, publicada no DOE 22/05/2020,
onde consta: 2015/950816, leia-se: 2015/1950816; da 12ª Sessão
Ordinária/2020 do CSMP, publicada no DOE 11/06/2020, onde consta:
2015/211276, leia-se: 2015/2112726; da 11ª Sessão Ordinária/2020 do
CSMP, publicada no DOE 30/07/2020, onde consta: 2017/2583392, leia-
se: 2017/2583392; V.IX – Diversos: 19.20.0422.0010054/2023-47,
1 9 . 2 0 . 0 4 2 2 . 0 0 1 0 0 5 6 / 2 0 2 3 - 9 0 ,  0 2 0 0 9 . 0 0 0 . 5 4 8 / 2 0 2 3 ,
02418.000.292/2022, 01720.000.065/2022, 02418.000.298/2022,
02418.000.304/2022, 02009.000.590/2023, 02009.000.588/2023,
02678.000.001/2022;  VI  –  Ju lgamento  do Processo SIM
01879.000.052/2021 – Relator: Dr. EDSON JOSÉ GUERRA: retirado de
pauta; VII – Julgamento do Processo SIM 02053.001.546/2022 –
Relator: Dr. EDSON JOSÉ GUERRA: retirado de pauta; VIII –
Julgamento do Processo SEI 19.20.1018.0011356/2023-88 – Relatora:
Dra. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO:
presente o Coordenador do GAECO, a Conselheira apresentou o seu
relatório. Com a palavra, então, os interessados expuseram o projeto.
Na sequência, a relatora anunciou seu voto no sentido de aprovar a
minuta de resolução proposta pelos interessados, com os ajustes
pontuais no texto original. Colocado em votação, o
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Colegiado, à unanimidade, aprovou a resolução, nos termos do voto da
relatora; IX – Julgamento do Processo AUTO 2019/268951 – Relatora:
Dr. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS: retirado de
pauta; X – Julgamento do Processo 01692.000.096/2022 – Relatora: Dr.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS: retirado de
pauta; XI – Julgamento do Processo SIM 01664.000.143/2021 – Relator:
Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA: retirado de pauta; XII –
AUTO 2019/13657 – Relator: Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES:
re t i rado  de  pauta ;  X I I I  –  Ju lgamento  do  Processo SIM
02420.000.119/2022– Relator: Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES:
retirado de pauta. O Presidente em exercício agradeceu a todos e
declarou encerrada a sessão.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo
Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES), Drª. CHRISTIANE ROBERTA
GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI MARIA DO MONTE
SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE
BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA IVANA BOTELHO
VIEIRA DA SILVA e à Presidente da Associação do Ministério Público -
AMPPE, a realização da 24ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período
de 19 a 22 de junho de 2023. Lembramos, ainda, que a relação dos
processos deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03 (três)
dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia
14/06/2023, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 16/06/2023).

Recife, 07 de junho de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 083/2023
Recife, 7 de junho de 2023

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 23ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 12 a 16
de junho de 2023, conforme Aviso nº 79/2023-CSMP, publicado no DOE
de 01/06/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN
nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 07 de junho de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 84/2023
Recife, 7 de junho de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

PORTARIA Nº SUBADM 657/2023.
Recife, 7 de junho de 2023

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 546/2022, publicada no DOE em 05/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0398.0012554/2022-34, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Rodolfo Vieira Farias de Souza, Analista Ministerial – Área Jurídica,
matricula nº 189.848-5, lotado na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Garanhuns, modalidade integral, no período de
02/06/2023 a 01/07/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Garanhuns, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07  de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
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O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 731/2022, publicada no DOE em 09/08/2022, na
modalidade integral;

Considerando o constante nos incisos II e III do artigo 24 da RES-PGJ
n° 10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

Considerando o constante do inciso VI do artigo 12 da RES-PGJ n° 10,
de 18 de maio de 2022;

Considerando a solicitação do servidor no processo SEI nº
19.20.0385.0012687/2022-33;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade integral, a pedido,
o servidor, José Fellype Silva, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.430-7, a partir de 10/03/2023;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 10/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 667/2023
Recife, 7 de junho de 2023

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA Nº SUBADM 668/2023
Recife, 7 de junho de 2023

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 601/2022, publicada no DOE em 11/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0319.0013138/2022-98, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Juliana Magalhães França, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula
nº 189.317-3, lotada na 1ª Procuradoria de Justiça Cível, modalidade
integral, no período de 18/06/2023 a 19/06/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 12ª Promotoria de Justiça Cível da
Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 19/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



15Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 08 de junho de 2023

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 548/2022, publicada no DOE em 05/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0620.0012149/2022-73, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Hilda Ligia Liberato da Cruz, Assessor de Membro, matricula nº
190.420-5, lotada na 4ª Promotoria de Justiça Cível da Capital,
modalidade integral, no período de 01/07/2023 a 30/06/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 4ª Promotoria de Justiça Cível da
Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 524/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0012396/2022-15, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Sandra Dias Gomes, Técnico Ministerial – Área Administração, matricula
nº 189.687-3, lotada na 54ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital,
modalidade integral, no período de 02/06/2023 a 16/06/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 54ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 02/06/2023 até 16/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,07 de junho de 2023.
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 683/2022, publicada no DOE em 27/07/2022, na
modalidade Integral;

Considerando a dispensa da unidade auxiliada no processo SEI nº
19.20.0303.0012558/2022-90;

Considerando a solicitação da unidade auxiliada no processo SEI nº
19.20.0320.0018673/2022-18;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora, Erika da Rocha Von Sohsten,
Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 189.074-3, a partir de
23/03/2023;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Procuradoria de Justiça

PORTARIA Nº SUBADM 671/2023
Recife, 7 de junho de 2023

Criminal, na modalidade integral no período de 23/03/2023 a
31/07/2023, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 23/03/2023 e produzirá efeitos até 31/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07  de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 17.561, de 22/12/2021, que
altera o quantitativo de policiais para prestarem Assistência Militar e Civil
ao Ministério Público

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SAD nº 2.547/2023, de 02
de junho de 2023, que colocou à disposição do Ministério Público do
Estado de Pernambuco à servidora da Secretaria de Defesa
Social/Policia Militar e Civil, LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE
MOURA MANIÇOBA, matrícula nº 106.243-3, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0222.0011655/2023-75, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 12 de maio de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública LARA
CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE MOURA MANIÇOBA, Major PM,
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar de Pernambuco ora
à disposição desta Procuradoria-Geral de Justiça, observando o
disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de
03/04/2023;

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 1º/07/2023;

III - Conceder o auxílio-transporte, observando o disposto na Resolução
PGJ nº 17/2022, Parágrafo Único; art.1º; publicada no DOE em
05/07/2022, a partir de 03/04/2023;

IV - Lotar a servidora na Assistência Militar e Policial Civil, a partir de
03/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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Recife, 7 de junho de 2023
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital - PJIJCAP;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 616/2023 de
31/05/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de maio de 2023.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 673/2023
Recife, 7 de junho de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 618/2023 de
31/05/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 674/2023
Recife, 7 de junho de 2023

Recife, 07 de junho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 878
Assunto: Férias
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): Maria Amélia Gadelha Schuler
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 880
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 07/06/23
Interessado(a): Procuradoria de Justiça de Caruaru
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 883
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 07/06/23
Interessado(a): José Elias Dubard De Moura Rocha
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 884
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 07/06/23
Interessado(a): José Elias Dubard De Moura Rocha
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 885
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/06/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Despacho: Visando instruir o presente feito, acato as sugestões da
Corregedoria Auxiliar , devendo a Secretaria Técnica adotar as
providências cabíveis.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 010/2023
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): 2ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedora-Geral Substituta, para conhecimento.

Protocolo: SEI nº 19.20.0569.0013520/2023-96
Assunto: Suspeição
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): Carlos Eduardo Domingos Seabra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Acesso
Data do Despacho: 06/06/23
Interessado(a): Coordenação das Procuradorias Cíveis
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.
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Número protocolo: 455991/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 456783/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 456785/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 456575/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 456503/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/06/2023
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                         PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                            Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2023
Data do Despacho: 25/05/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Por fim, considerando a necessidade de realização da
sobredita diligência, determino a prorrogação do prazo de conclusão do
presente procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo
33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da
CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 011/2023
Data do Despacho: 01/06/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, e entendendo pela desnecessidade de
um maior aprofundamento dos fatos em comento nesta esfera
disciplinar, determino o arquivamento do presente procedimento, dando-
se conhecimento à/ao interessado(a) e à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da
região. Entrementes, considerando a amplitude das atribuições deste
Órgão Correcional (art. 16, inc. IV da LOMPPE), (...). Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 002/2023
Data do Despacho: 02/06/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Por fim, considerando o escoamento do prazo de
encerramento do presente feito e a necessidade de cumprimento da
diligência supra, determino a prorrogação

deste procedimento por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33,
da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
promovendo-se as anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 037/2023
Data do Despacho: 01/06/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, não remanescendo qualquer medida
a ser adotada por esta Corregedoria Geral em relação ao caso,
determino o arquivamento do presente expediente, com as anotações
de estilo e ciência à parte interessada. Determino, ainda, que (...).
Registre-se como Procedimento Administrativo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 039/2023
Data do Despacho: 01/06/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ainda assim, (...). Registre-se como procedimento
administrativo. Cumpridas as diligências em tela, arquive-se. Publique-
se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01844.000.002/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
ATO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO 2015
Fundação Banco de Olhos do Vale do São Francisco
RESOLUÇÃO Nº 01872.000.002/2021
CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação Banco de Olhos do Vale do São Francisco, exercício 2015;
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força na forma do disposto no Código Civil/2002
(artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e
765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº
8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº
12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;
CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução. Neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que que disciplina normas
para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de observância à delimitação objetiva
dos procedimentos em tramitação nesta 2ª PJDC, inclusive como
medida essencial, guiada pela atuação resolutiva, para melhor
desempenho das atribuições do Ministério Público, notadamente no
velamento das fundações, para os fins do eficiente e efetivo
equacionamento da demanda em tempo hábil, seguindo as diretrizes de
racionalidade e otimização dos resultados úteis que, a todo momento,
devem orientar a atuação do Parquet, nos moldes da Recomendação nº
54/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO as conclusões emitidas no Parecer Técnico nº
1.373/2023-P, pela aprovação das contas COM ressalvas, da lavra do
Analista Ministerial – Perito Contábil do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;
RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, resolve APROVAR,
COM RESSALVAS, a prestação de contas

RESOLUÇÃO Nº nº 01844.000.002/2021
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referente à Fundação Banco de Olhos do Vale do São Francisco,
exercício 2015.
Dê-se ciência à entidade fundacional que nas futuras prestações de
contas será indispensável a apresentação dos documentos indicados no
Parecer Técnico da GEMAT – Contabilidade, acima referido.

Petrolina - PE, 07 de Junho de 2023.

Cíntia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.633/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.633/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO:    MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 915318 e email de
15.05.2023- Noticiante Ariane Maria Henrique solicita transferência para
a sua filha na rede municipal de ensino.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
2) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
3) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
4) manifestação formulada pela senhora ARIANE MARIA HENRIQUE,
através do e-mail das Promotorias de Educação, em 15.05.2023,
narrando dificuldades em  transferir a sua filha, H. L. H. S., nascida em
1º.05.2018, que sofre de asma, atualmente matriculada na EM da
Guabiraba, para uma escola/creche próxima à sua residência
5) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife a respeito do referido fato,
conforme narrado pela parte denunciante.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia desta portaria bem
como da  última manifestação da parte denunciante , requisitando
pronunciamento a respeito,  no prazo de 10 dias úteis;
3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

 Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

RESOLUÇÃO Nº nº 01891.000.633/2023
Recife, 17 de maio de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.591/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02019.000.591/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo instaurado com o
objetivo de apurar possível Poluição Sonora causada pelo Clube Arena
Pontal, localizado na rua Santana, bloco 1, 233, bairro de Santana,
nesta urbe;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;
CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;
CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;
CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 22 de maio de 2023;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato em apreço, no
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âmbito de suas atribuições, com a f inalidade de apurar as
responsabil idades para adoção das medias legais cabíveis,
determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a seguinte
providência:
1) Designe-se audiência com o representante legal da Arena Pontal
devendo ser expedida a respectiva notificação;
2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;
3) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM; 4) Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE
Procedimento nº 01613.000.008/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas
com o fim de acrescentar no seu objeto a averiguação da prestação de
atendimento multidisciplinar pela rede municipal de saúde, aos
pacientes que dele necessitam, passando a constar:
OBJETO: Procedimento Administrativo o instaurado para fins de
acompanhamento da Política Pública para garantia de acessibilidade
pedagógica na rede municipal de ensino - Atendimento Educacional
Especializado (AEE), bem como, para averiguar a prestação de
atendimento multidisciplinar para os pacientes que dele necessitam.
  CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas
públicas ou instituições, sem caráter investigativo cível ou penal,
devendo ser instaurado por portaria sucinta com delimitação de seu
objeto;
CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece a
dignidade da pessoa humana como fundamento, do qual derivam os
direitos humanos, dentre os quais se destacam o direito à saúde,
exigindo do poder público atuação positiva para sua eficácia e garantia
e, como fundamental, se revela como pressuposto para uma vida digna
a qualquer ser humano dentro do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei 8.080/1990 (art. 2º, caput e
§1º) preconiza que o direito à saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício, assim como incumbir ao Estado a formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 227,
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dispõe: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/90), no mesmo sentido da Carta Magna, complementa a garantia
de prioridade como a primazia de receber proteção e socorro em
quaisquer circunstâncias, a precedência de atendimento nos serviços
públicos ou de relevância pública, a preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas, sem prejuízo
da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas
com a proteção à infância e à juventude (Art. 4º, caput e parágrafo
único).
CONSIDERANDO que o E.C.A preconiza: “Art. 5º Nenhuma criança ou
adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais.”;
CONSIDERANDO que, ao versar sobre o direito fundamental à vida e à
saúde, o E. C.A estatui: Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas
de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da
equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e
recuperação da saúde. § 1o. A criança e o adolescente com deficiência
serão atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas
necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e
reabilitação. § 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente,
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação
para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado
voltadas às suas necessidades específicas.;
CONSIDERANDO, por seu turno, as disposições da Lei nº 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa Com Deficiência), sobremaneira do art. 18, §§1º e
2º, cristalizando o direito à garantia de atenção integral à saúde da
pessoa com deficiência em todos os níveis de complexidade, por
intermédio do SUS, garantido o acesso universal e igualitário, assim
como o atendimento segundo normas éticas e técnicas, que
regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão
aspectos relacionados aos direitos e às
especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua
dignidade e autonomia;
CONSIDERANDO que, ainda com esteio no art. 18 do Estatuto da
Pessoa com Deficiência, as ações e serviços de saúde pública,
destinados à pessoa com deficiência, aí incluídas as crianças e
adolescentes, devem assegurar:
Art. 18. (…)
§4º. (…)
I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe
multidisciplinar;
II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários,
para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da
melhor condição de saúde e qualidade de vida;
III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e
internação;
IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e
atendentes pessoais;
(...).
§ 5o. As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições
privadas que participem de forma complementar do SUS ou que
recebam recursos públicos para sua manutenção;
CONSIDERANDO que o art. 21. do Estatuto da Pessoa com Deficiência
é lídimo ao estatuir que, quando esgotados os meios de atenção à
saúde da pessoa com deficiência no local
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de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de
diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da
pessoa com deficiência e de seu acompanhante;
CONSIDERNADO que através do procedimento nº 01712.000.176/2022,
foi averiguado por esta Promotoria de Justiça - considerando o Ofício nº
018/2023 oriundo da Secretaria Municipal de Educação de São José do
Belmonte - que o município, atualmente, conta com cerca de 67
(sessenta e sete) alunos portadores de diversas deficiências
matriculados na rede de ensino, dentre as quais estão: Transtorno do
Espectro Autista (TEA); transtorno do déficit de atenção com
hiperatividade (TDAH); Esquizofrenia; Deficiência Intelectual e outros,
deficiências estas que exigem, também, o fornecimento de atendimento
multidisciplinar;
RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
a) Remessa, por meio eletrônico, de cópia desta Portaria ao respectivo
Centro de Apoio Operacional, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP, tudo nos termos do artigo 16, § 2º,
da Resolução CSMP nº 03/2019;
b) Expedição de Ofício para a Secretaria Municipal de Saúde de São
José do Belmonte (10 dias), com cópia do Ofício nº 018/2023 oriundo da
Secretaria Municipal de Educação, solicitando que órgão informe:
1. Quais serviços são fornecidos pelo município de São José do
Belmonte com o fito de promover o atendimento multidisciplinar aos
pacientes que dele necessitam? (Ex.:  psiquiatria, psicológico,
neuropediatria , terapia ocupacional infantil, etc);
2. De que forma esse serviço vem sendo fornecido? Na oportunidade,
indicar cronograma de atendimento, local, e o quantitativo de pacientes
atendidos pela rede;
3. Considerando a demanda recebida pelo município, o número de
profissionais à disposição é suficiente para supri-la? Em sendo positivo,
indicar quantos profissionais (e as respectivas áreas de atuação) o
município dispõe. Em sendo negativo, indicar quais áreas estão com
deficit de profissionais, eventualmente comprometendo o tratamento dos
pacientes.

Cumpra-se.

São José do Belmonte, 06 de junho de 2023.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE MARIA
Procedimento nº 01637.000.129/2022 — Notícia de Fato
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 01637.000.129/2022
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu presentante
infrassinado, através da Promotoria de Justiça de Belém de Maria, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso
IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998
e tendo em vista, ainda, os termos da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco;
CONSIDERANDO o artigo 129, caput e inciso III, da Constituição
Federal, dispõe que são funções institucionais do Ministério Público,
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;
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CONSIDERANDO que o respeito ao consumidor é consagrado como
direito fundamental e como princípio basilar da ordem econômica (art.
5º, XXXII, e art. 170, V, da Constituição da República Federativa do
Brasil);
CONSIDERANDO, ainda, os termos da Lei Federal nº 11.445/07, que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, dentre os
quais se encontra o fornecimento de água tratada à população, que é
serviço público essencial à saúde; sendo verdadeiro direito à garantia do
direito à cidade sustentável entendida como direito à infraestrutura
urbana e a serviço público essencial para a vida (artigo 2°, inciso I, do
Estatuto das Cidades, Lei nº 10.257/2001);
CONSIDERANDO a disposição contida no artigo 8º, inciso II, da
Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, determinado que “o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim, destinado a: II – acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;”
CONSIDERANDO a necessidade de instaurar no âmbito desta
Promotoria de Justiça Procedimento Administrativo que acompanhe a
política pública de implantação de rede de distribuição de água no
Distrito de Batateira, município de Belém de Maria, mormente a
informação trazida pelo senhor Israel Rodrigues da Silva de que a
COMPESA não teria concluído a implantação da rede de distribuição de
água no aludido Distrito;
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, que
terá como objeto acompanhar a política pública de implantação de rede
de distribuição de água no Distrito de Batateira, município de Belém de
Maria, determinando, de logo, as seguintes providências:
1) Autue-se o Procedimento Administrativo no sistema SIM, com os
registros e comunicações de praxe;
2) Envie-se cópia da Portaria, por meio eletrônico, à Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do Ministério Público de
Pernambuco para publicação no Diário Oficial, bem como ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao CAO Cidadania, para conhecimento.
3) Expedição de ofício à COMPESA requisitando, com fulcro no artigo
129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal conjugado com artigo 26,
inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, no prazo de 20 dias,
informações sobre a conclusão da
implantação, na sua totalidade, da rede de distribuição no Distrito de
Batateira /Belém de Maria, bem como apresente manifestação sobre as
reclamações prestadas pelo senhor Israel Rodrigues da Silva.
Atente a Secretaria que em anexo ao expediente encaminhado à
COMPESA, devem ser acostadas todas as reclamações confeccionadas
pelo reclamante.
4) Após a resposta à requisição, voltem-me com vista para deliberação.

Belém de Maria/PE, 05 de junho de 2023.

João Victor da Graça Campos Silva

Promotor de Justiça
em exercício cumulativo
conforme Portaria POR-PGJ nº 633/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.559/2023 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º  0 1 7 7 6 . 0 0 0 . 5 5 9 / 2 0 2 3

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Representante
legal abaixo assinada, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelos art.
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127,  caput, e art. 129, II, da Constituição da República, art. 26, I, da Lei
nº. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art. 6°, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994 (Lei do Ministério Público de
Pernambuco) e art. 201, VI e VIII, da Lei n°. 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA), instaura o presente Procedimento
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas com o fim de
investigar o presente:
OBJETO: Acompanhar a atuação do Conselho Tutelar da RPA 03A na
política pública de enfrentamento à evasão escolar e atendimento ao
fluxo do Projeto VOLTEI a partir do ano 2023
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 201, VI, do ECA, bem como
o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu art. 8º, II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos da Criança,
adotada pela Assembleia Geral da ONU em 20 de novembro de 1989,
promulgada no Brasil através
do Decreto nº 99.710/1990, em seu art. 28, prevê que "1. Os Estados
Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de que ela
possa exercer progressivamente e em igualdade de condições esse
direito, deverão especialmente: [...] e) adotar medidas para estimular a
freqüência regular às escolas e a redução do índice de evasão escolar";
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República
determina que " é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão";
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é o órgão do Sistema de
Garantia de Direitos da  Criança e do Adolescente competente para
atender as crianças e adolescentes com seus direitos fundamentais
violados nos termos do art. 98 do ECA, e aplicar as  medidas de
proteção cabíveis consoante art.  136, I, II e III, do ECA, notadamente
aquelas previstas nos art. 101, I a VI, e art. no art. 129, I a VII do mesmo
diploma legal;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 19.027/2023 (Lei dos
Conselhos Tutelares da Cidade do Recife), elenca as atribuições do
Conselho Tutelar em seu art. 8º, determinando em seu § 3º que "os
Conselhos Tutelares da Cidade do Recife devem se reger em
conformidade com os Princípios da Administração Pública (art. 37 da
CF/88), conforme ainda os artigos 204, 227 e 228 da Constituição
Federal, com as normas federais sobre o atendimento a criança e ao
adolescente, bem como com os Tratados e Convenções Internacionais
sobre Direitos Humanos em que a República Federativa do Brasil seja
parte, conforme os §§ 2º e 3º do art. 5º da Carta Magna";
CONSIDERANDO a atribuição  destas Promotorias de Justiça na
fiscalização do funcionamento dos Conselhos Tutelares do Recife, bem
como a previsão contida no art. 24 da Lei Municipal nº 19.027/2023, que
dispõe que  "os Conselhos Tutelares da Cidade do Recife encaminharão
relatório semestral ao COMDICA, ao Ministério Público e a Vara da
Infância e da Juventude competentes, contendo a síntese dos dados
referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e
deficiências na implementação das necessidades para solucionar os
problemas existentes";
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEEL nº 01/2007, que
regulamenta o Projeto VOLTEI no âmbito da Secretaria de Educação,
decorrente do  termo de Compromisso do Projeto VOLTEI, firmado no
ano de 2003, que trata do fluxo de atendimento a crianças e
adolescentes por motivo de evasão e infrequência escolar;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar, periódica e sistematicamente, a atuação do Conselho
Tutelar do Recife da RPA 03A nos casos de evasão e infrequência
escolar, visando a posterior adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, acaso identificada alguma irregularidade,
determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Oficie-se à Secretaria Executiva de Gestão da Rede, solicitando, no
prazo de 30 (trinta) dias:
a.1) Informações sobre crianças e adolescentes encaminhados aos
Conselhos Tutelares do Recife em razão do Projeto VOLTEI nos 1º e 2º
bimestres de 2023, bem como se os referidos discentes retornaram ao
ambiente escolar após intervenção do Projeto VOLTEI;
a.2) Cópia das Fichas nº 2 do Projeto VOLTEI enviadas aos Conselhos
Tutelares do Recife, assim como cópia dos expedientes através das
quais foram enviadas aos Conselhos Tutelares;
b)  Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça de  Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019.

Recife, 05 de junho de 2023.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.572/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.572/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
Representante legal abaixo assinada, com atuação na promoção e
defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente, no uso de
suas atribuições outorgadas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso II, da
Constituição Federal, artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, artigo 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e artigo 201, inciso
VIII, da Lei n°. 8.069/90 instaura o presente Procedimento Administrativo
de Acompanhamento de Políticas Públicas com a finalidade de:
OBJETO: acompanhar política pública de destinação dos recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMCA)
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto.
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a regular destinação
das verbas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, bem como regularidade na prestação de contas pelas
entidades e projetos financiados, visando a correta aplicação dos
recursos públicos, com obediência aos princípios da Eficiência,
Economia e Publicidade.
CONSIDERANDO, ainda, que tal fiscalização e acompanhamento eram
realizados por meio do procedimento nº 01776.000.058/2020, já
arquivado, visto que cumpriu com tal objetivo por três anos
consecutivos, e que em seu último despacho previu que
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fossem reiterados os pedidos quanto à previsão de quando entrará em
pauta a discussão acerca de modificações na resolução que trata da
captação de recursos e da chancela de projetos diligência ainda
pendente de efetivação;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento da
política pública de destinação dos recursos do FMCA durante este ano
de 2023 e seguintes;
Resolve, determinar, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;
2 - Oficie-se ao COMDICA, para que informe, no prazo de 30 (trinta)
dias:
a) qual a previsão de quando entrará em pauta a discussão acerca de
modificações na resolução que trata da captação de recursos e da
chancela de projetos.
b) a atual composição da comissão de seleção, monitoramento e
avaliação do MROSC, bem como a relação dos componentes das
comissões previstas na resolução nº 004/2022,
3 - com a resposta acima, voltem os autos conclusos.

 Cumpra-se.

Recife, 01 de junho de 2023.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.573/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.573/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
Representante legal abaixo assinada, com atuação na promoção e
defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente, no uso de
suas atribuições outorgadas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso II, da
Constituição Federal, artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, artigo 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e artigo 201, inciso
VIII, da Lei n°. 8.069/90 instaura o presente Procedimento Administrativo
de acompanhamento de políticas públicas com a finalidade de:
OBJETO: Acompanhar o Plano de Regionalização e Reordenamento
dos Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
da SDSCJ do Estado de Pernambuco
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o
instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de forma continuada,
políticas públicas ou instituições, sem caráter investigativo cível ou
penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta com delimitação de
seu objeto.
CONSIDERANDO a previsão legal do art. 86, do Estatuto da Criança e
do Adolescente, de que a "política de atendimento dos direitos da
criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de
ações governamentais e não governamentais, da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos Territórios", sendo ainda, diretriz da política de
atendimento a municipalização do atendimento, conforme art. 88, I, do
mesmo diploma legal;
CONSIDERANDO a existência de três serviços de acolhimento
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de crianças e adolescentes localizados nesta cidade do Recife,
vinculados à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, Criança,
Juventude e Prevenção à Violência e as Drogas - SDSCJ, quais sejam,
Casa da Madalena, Casa Vovó Geralda e Lar Esperança, que acolhem
crianças e adolescentes originárias especialmente de municípios que
não dispõem de tais serviços da alta complexidade, alguns do Agreste e
até do Sertão do Estado e, por outro lado, verificando que tal situação
dificulta ou até impede a preservação do vínculo familiar e reintegração
familiar, princípios estes expressos no art. 92, I, da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO os documentos constantes do procedimento nº
01776.000.533 /2020 (arquivado), o qual fez o acompanhamento do
Plano de Regionalização dos serviços de acolhimento de crianças e
adolescentes desde 2020, e se constatou que não consta nenhuma
resposta sobre prazo para o desenvolvimento desse plano e
tampouco o posicionamento do atual Governo, considerando que em
janeiro deste ano uma nova gestão assumiu o Governo do Estado e
uma nova secretária estadual foi designada;
CONSIDERANDO que consta nos autos daquele procedimento cópia da
ata da audiência realizada no dia 18/04/2022, nos autos do
Procedimento nº 01776.000.037 /2020, que faz o acompanhamento da
Casa de Acolhimento Vovó Geralda, quando o então o secretário de
Desenvolvimento Social Criança e Juventude do Estado de
Pernambuco, Joelson Rodrigues, informou que havia a pretensão de
construir seis novas unidades de acolhimento nos municípios de São
Caetano, Panelas, Parnamirim, Primavera, Brejão e Garanhuns, levando
em consideração o local de origem da maior demanda de acolhimento
de crianças e adolescentes para as casas do Estado.
CONSIDERANDO que a construção das seis unidades, nos municípios
citados, condiz com o que previu o plano de regionalização, porém, com
apenas a metade das casas, visto que a ideia inicial era contemplar
onze regiões.
CONSIDERANDO que na ocasião daquela audiência, o então secretário
afirmou também que teriam sido adquiridos cinco terrenos para esse fim,
restando pendente apenas a compra de um e que a previsão era iniciar
logo com duas dessas unidades, com provável início de licitação em
abril ou maio do ano passado;
CONSIDERANDO que foram cinco anos de pesquisa para construir o
plano de regionalização e mais três para implantá-lo, sendo que a única
informação acerca do seu desenvolvimento é que foi dada pelo então
secretário na audiência do dia 18 de abril, do ano passado, ou seja: há
mais de um ano;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a efet iva
implementação do referido Plano de regionalização a ser executado pela
SDSCJ;
Resolve determinar, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;
2 - envie-se cópia da presente portaria à SDSCJ para ciência, bem
como para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, as ações já
adotadas para cumprimento e implementação do Plano de
Regionalização, bem como apresente o cronograma das etapas
previstas para sua conclusão, devendo ainda indicar se já houve a
publicação de chamamento público de entidades, a compra dos seis
terrenos para a construção de novas unidades de acolhimento nos
municípios de São Caetano, Panelas, Parnamirim, Primavera, Brejão e
Garanhuns devendo encaminhar os documentos pertinentes;
3 - envie-se cópia da presente portaria ao Conselho Estadual da Criança
e Juventude para ciência bem como para que encaminhe, no prazo de
30 (trinta) dias, informações a respeito do tema, enviando, se for o caso,
esclarecimento e documentos que tenham discutido e ou deliberado
sobre tal assunto;
4- com a resposta acima, voltem os autos conclusos.
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 Cumpra-se.

Recife, 01 de junho de 2023.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.505/2023 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º  0 1 7 7 6 . 0 0 0 . 5 0 5 / 2 0 2 3
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Representante
legal abaixo assinada, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei nº.
8.625/93 e art. 201, V, da Lei n°. 8.069/90, instaura o presente
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
com o fim de investigar o presente:
OBJETO:  Acompanhar a política pública de atendimento integrado e do
protocolo unificado de atendimento as crianças e adolescentes vítimas
ou testemunhas de violência no Recife
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 201, VI, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) bem como o teor
da Resolução RES CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu art. 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o  instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas  públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos da Criança,
adotada pela Assembleia Geral da ONU em 20 de novembro de 1989,
promulgada no Brasil através do Decreto nº 99.710/1990, em seu art.
19, prevê que "1. Os Estados Partes adotarão
todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais
apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou
exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a
custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa
responsável por ela." e que "2. Essas medidas de proteção deveriam
incluir, conforme apropriado, procedimentos eficazes para a elaboração
de programas sociais capazes de proporcionar uma assistência
adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem
como para outras formas de prevenção, para a identificação, notificação,
transferência a uma insti tuição, investigação, tratamento e
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus
tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária.";
CONSIDERANDO que o art. 208, XI, da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA),
incluído pela Lei Federal nº 13.431/17, determina reger-se pelo ECA as
ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta
irregular de políticas e programas integrados de atendimento à criança e
ao adolescente vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO que o art. 70-A do ECA, com alteração pelas Leis
Federais nº 13.010/14 e nº 14.344/22, prevê a atuação articulada na
elaboração e execução de ações e políticas públicas entre todos os
entes federativos para o enfrentamento e prevenção de violência contra
criança e o adolescente, elegendo as principais ações norteadoras, das
quais, por ora, destacam-se os incisos: [...] II - a integração com os
órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública,
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com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do
Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
[...] VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta
focados nas famílias em situação de violência, com participação de
profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos
de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente; [...] X - a celebração de convênios, de protocolos, de
ajustes, de termos e de outros instrumentos de promoção de parceria
entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não
governamentais, com o objetivo de implementar programas de
erradicação da violência, de tratamento cruel ou degradante e de formas
violentas de educação, correção ou disciplina;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e 16 da Lei Federal nº 13.431/17,
dispondo que "as políticas implementadas nos sistemas de justiça,
segurança pública, assistência social, educação e saúde deverão adotar
ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao
atendimento integral às vítimas de violência" (art. 14) e " o  poder
público poderá criar programas, serviços ou equipamentos que
proporcionem atenção e atendimento integral e interinstitucional às
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência,
compostos por equipes multidisciplinares especializadas" (art. 16);
CONSIDERANDO as diretrizes elencadas no art. 14, § 1º, I a VIII, da Lei
Federal nº 13.431/17, que enunciam o dever de observar:  I -
abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e atenção de
todas as necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida;  II -
capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos
profissionais;  III - estabelecimento de mecanismos de informação,
referência, contrarreferência e monitoramento;  IV - planejamento
coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas as
especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias; V -
celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente - ou
tão logo quanto possível - após a revelação da violência;  VI -
priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo
ao desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva;
VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e VIII -
monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 6º e 8º da Lei Federal nº 14.344/2022
(Lei Henry Borel), dispondo que "a  assistência à criança e ao
adolescente em situação de violência doméstica e familiar será prestada
de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos
nas Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS) no Sistema
Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras
normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente, quando
for o caso" (art. 6º) e "o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e
do Adolescente, juntamente com os sistemas de justiça, de saúde, de
segurança pública e de assistência social, os Conselhos Tutelares e a
comunidade escolar, poderão, na esfera de sua competência, adotar
ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à
agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de
violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor" (art.
8º);
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 14.344/2022
(Lei Henry Borel), que prevê a  criação, para a criança e o adolescente
em situação de violência doméstica e familiar: I - centros de atendimento
integral e multidisciplinar; II - espaços para acolhimento familiar e
institucional e programas de apadrinhamento;  III - delegacias, núcleos
de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia médico
legal especializados;  IV - programas e campanhas de enfrentamento da
violência doméstica e familiar; V - centros de educação e de reabilitação
para os agressores;
CONSIDERANDO  que o art. 22, III, da Lei Federal nº 14.344
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/2022 (Lei Henry Borel) estabelece que "caberá ao Ministério Público,
sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de violência doméstica e
familiar contra a criança e o adolescente, quando necessário:  III -
fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à
criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e familiar e
adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no
tocante a quaisquer irregularidades constatadas";
CONSIDERANDO que o COMDICA, através do Ofício nº 242/2023 -
COMDICA, encaminhou os fluxos pactuados e descritivos dos
segmentos da Assistência Social, Conselho Tutelar, Educação,
Segurança e Justiça, Saúde, bem como o Ofício/Convite nº 363/2023 –
COMDICA, onde o Conselho Municipal convida para a Cerimônia de
Abertura do Seminário de Avaliação e Reformulação dos Planos
Municipais – Avaliação do Plano Municipal de Prevenção e
Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes e
Apresentação dos Fluxos de  Atendimento a Crianças e Adolescentes
Vítimas ou Testemunhas de Violência, que será realizada no dia 30 de
maio de 2023;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar a política pública de atendimento integrado e do protocolo
unificado de atendimento as crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência no Recife, visando a posterior adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, acaso identificada alguma
irregularidade, determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Oficie-se à Secretaria de Saúde do Recife e ao Gabinete de Projetos
Especiais (GABPE) da Prefeitura do Recife solicitando, no prazo de 30
(trinta) dias, informações
sobre a previsão,  no Projeto do Hospi ta l  da Cr iança, de
serviço/espaço/setor que proporcione atenção e atendimento integral e
interinstitucional às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de
violência, compostos por equipes multidisciplinares especializadas, nos
termos do art. 16 da Lei Federal nº 13.431/2017;
b)  Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;
c) Com a resposta ao item "a" acima, voltem os autos conclusos para
novas deliberações.

Recife, 29 de maio de 2023.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.111/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
ATO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO 2018
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO VALE – SAVE (NEUROCARDIO)
RESOLUÇÃO Nº 01872.000.111/2022
CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação de Saúde do Vale – SAVE, exercício 2018;
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força na forma do disposto no Código Civil/2002
(artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e
765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº
8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº
12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;
CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de

PORTARIA Nº nº 01872.000.111/2022
Recife, 24 de maio de 2023

resolução. Neste contexto, foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010,
que que disciplina normas para atuação das PROMOTORIAS DE
TUTELA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e
dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de observância à delimitação objetiva
dos procedimentos em tramitação nesta 2ª PJDC, inclusive como
medida essencial, guiada pela atuação resolutiva, para melhor
desempenho das atribuições do Ministério Público, notadamente no
velamento das fundações, para os fins do eficiente e efetivo
equacionamento da demanda em tempo hábil, seguindo as diretrizes de
racionalidade e otimização dos resultados úteis que, a todo momento,
devem orientar a atuação do Parquet, nos moldes da Recomendação nº
54/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO os prazos estipulados no Código Civil, notadamente o
prazo trienal estabelecido no art. 206, §3º, aplicáveis às hipóteses dos
incisos IV, V e VII, “b”, para, respectivamente, a pretensão de
ressarcimento de enriquecimento sem causa, de reparação civil e contra
os administradores, ou fiscais, quando da violação da lei ou do estatuto,
contado o prazo da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao
exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou
assembleia geral que dela deva tomar conhecimento, sendo coerente a
APLICABILIDADE do PRAZO TRIENAL à hipótese da prestação de
contas e da responsabilidade civil dos dirigentes das fundações de
direito privado (CNMP – Pedido de Providências nº 1.00932/2019-15), a
fim de se implementar baliza de duração razoável e proporcional;
CONSIDERANDO efeito prático do reconhecimento da prescrição da
pretensão ministerial in casu é a APROVAÇÃO das contas – ainda que
em caráter meramente FORMAL –, devendo, por criteriosa cautela, ser
a emissão do pertinente atestado de regularidade quanto ao ano
respectivo DIFERIDA para após a comunicação revisional pelo E.
Conselho Superior do Ministério Público;
RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, APROVAR
FORMALMENTE a prestação de contas referente à Fundação de Saúde
do Vale – SAVE, exercício 2018.

Petrolina - PE, 24 de Maio de 2023.

Cíntia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.432/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02019.000.432/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que este  Procedimento Preparatório apura possível
descarte irregular de lixo na Rua Lopes de Carvalho, bairro da
Madalena, nesta cidade;
CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente
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ecologicamente equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras
gerações;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população, de
acordo com os termos do artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938/81;
CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente  adoção das medidas pertinentes;
CONSIDERANDO que constitui infração penal causar poluição de
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar danos
à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98);
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados no relato encaminhado à Ouvidoria do MPPE;
CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;
CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 03/05/2023;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados no Procedimento Preparatório em apreço, no âmbito
de suas atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades
para adoção das medias legais cabíveis, determinando ao Cartório
desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1) Designo audiência para o dia 12.06.2023 pelas 14h30. Notifique-se a
Emlurb;
2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;
3) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM; 4) Publique-se.
5) Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.030/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC
Inquérito Civil 02053.001.030/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos

PORTARIA Nº nº 02053.001.030/2023
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autos do IC nº 02052.000.015/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-
CN nº 0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos extrajudiciais, adotando, dentre
outros, “o prazo de 3 (três) anos de duração dos procedimentos
administrativos de natureza investigatória” e em restando demonstrada a
necessidade de continuidade das investigações dos fatos investigados,
conforme documentação extraída dos autos do citado procedimento
objeto de arquivamento;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.001.030/2023 em face da
empresa  Fabricantes, distribuidores e comerciantes de álcool gel com o
objetivo de  investigar o cumprimento da Resolução 350/2020 pela
ANVISA pelas empresas que fabricam, distribuem e comercializam
álcool gel em Pernambuco,  adotando a secretaria desta Promotoria de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Reitere-se o ofício à APEVISA para que proceda com fiscalização nas
empresas Fábio Aurélio de Almeida Azevedo Junior EIRELI
(PAKAPAKIA) e RS Sotero, visando aferir a análise da qualidade do
álcool gel vendido pelas mesmas, encaminhando o resultado no prazo
de até 15 (quinze) dias úteis por meio de relatório circunstanciado;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria geral em assuntos administrativos, para publicação no
Diário Oficial e ao Centro de Apoio Operacional do Consumidor, para
conhecimento;
3. Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP sobre o conteúdo desta portaria;

Cumpra-se.

Recife, 05 de junho de 2023.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Referência:  Procedimento Administrativo nº 02079.000.031/2021 –
Política Municipal sobre Drogas

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da 1ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com fundamento nos
artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único, IV,
da na Lei nº 8.625/93; Lei Complementar Estadual nº 12/94 – Lei
Orgânica do Ministério Público Estadual; Resolução nº 159/2017, do
Conselho Nacional do Ministério
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Público, Resolução nº 03/2019, do Conselho Superior do MPPE (artigos
47-52) e, demais disposições atinentes à matéria;
CONSIDERANDO as diretrizes referentes aos membros do Ministério
Público na Carta de Brasília, que prevê, no  item 2, "f", “realização
periódica de audiências públicas para permitir ao cidadão acesso ao
Ministério Público para o exercício direto da soberania popular, nos
termos do parágrafo único do artigo 1º da CR/1988, de modo a viabilizar
a participação e a deliberação social sobre prioridades que devam ser
objeto da atuação institucional, assim como para prestar contas do
trabalho ao cidadão interessado”;
Cons iderando o  p roced imento  ac ima re fe renc iado,  para
acompanhamento de política sobre drogas no Município de Garanhuns;

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos deste edital:
DATA, HORA E LOCAL: 22/06/2023, das 9h às 13h, no auditório da
sede das Promotorias de Justiça de Garanhuns, situado à Rua Joaquim
Távora, 393, Heliópolis.
OBJETIVO: colher informações sobre o desenvolvimento da política
sobre drogas no Município de Garanhuns/PE.
REGULAMENTO: considerando a necessidade de definir forma de
cadastramento dos expositores e de participação dos presentes, bem
como respeito ao tema e limites de tempo da audiência pública, os
presentes deverão se cadastrar perante a mesa para intervenções sobre
o tema por 03 (três) minutos cada, tendo a mesa, se desejar, igual
tempo para considerações, podendo ainda o expositor ter sua réplica
por mais 02 (dois) minutos, com possibilidade de tréplica em igual
tempo.

AGENDA/HORÁRIOS/ROTEIRO SUGERIDO:
09:00 - 09:20 - Abertura dos trabalhos pelo promotor de justiça
coordenador, com exposição do objeto da audiência e a composição da
mesa, com a participação de representantes do Município (poderes
executivo e legislativo), do Estado, da União e da sociedade civil
presentes.
09:20h – 10:20h – Explanação de representantes do Município sobre a
política Municipal sobre drogas, inclusive sobre o conselho municipal de
políticas sobre drogas;
10:20h – 11:20h – Explanação de representantes da Polícia Civil e
Polícia Militar sobre a atuação em relação ao consumo e ao tráfico de
drogas, solicitando-se às Polícias, no âmbito de suas competências,
apresentação de levantamento dos crimes ocorridos este ano que teriam
como causa ou concausa o consumo ou o tráfico de drogas
(distinguindo as espécies de crimes, os que teriam relação com o
consumo e os que teriam relação com o tráfico); que critérios
consideram para considerar essa relação de causa; e ações de
prevenção e repressão ao tráfico ilícito de drogas no Município;
11:20h – 11:30h – Intervalo
11:30h –12:30h – Fala dos demais presentes sobre as demandas
pertinentes ao tema da audiência pública, abrindo-se debate, com
inscrições nos termos acima;
12h30min – 13h – Encaminhamentos da coordenação da audiência e
encerramento dos trabalhos.

NOTIFICADOS PARA COMPARECIMENTO:
Município de Garanhuns, através dos Gabinetes do Sr. Prefeito e do Sr.
Procurador Geral do Município, requerendo que se faça representar por
integrantes das secretarias de saúde, educação, mulher e juventude,
esportes e lazer e por outros setores/órgãos que entenda pertinentes;
Conselhos municipais de saúde e de política sobre drogas
Poder Legislativo de Garanhuns, através do Sr. Presidente, requerendo
que se faça representar por um(a) de seu(s) integrantes;
Estado de Pernambuco, através de sua Secretaria de Desenvolvimento
Social, Criança, Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas
(SDSCJ); Polícia Civil (Delegacia Regional de Polícia Civil e Delegacia
de Combate ao Narcotráfico; 9º BPM; conselho estadual de políticas
sobre drogas; e outros setores/órgãos que entenda pertinentes
.

CONVIDADOS PARA COMPARECIMENTO:
CAOs – Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, Saúde e Defesa Social e Controle Externo da
Atividade Policial do Ministério Público de Pernambuco.
Ministério Público Federal, através de sua Procuradoria da República
em Garanhuns.
Governo Federal, através da Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas e Gestão de Ativos (SENAD) do Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP) e do Conselho Nacional de Política sobre
Drogas (CONAD) – facultando-lhes o envio de mensagem gravada de
até dez minutos, caso não lhes seja possível comparecer
presencialmente.
Comunidades Terapêuticas Desafio Jovem e Fazendas Esperança de
Garanhuns
Comunidades Remanescentes de Quilombos (CRQs) de Garanhuns
Promotores de justiça e juízes de direito de Garanhuns
Conselho tutelar
Conselho dos direitos municipais da criança e do adolescente
Núcleo da Defensoria Pública em Garanhuns.
Subsecção da OAB em Garanhuns
Imprensa em Geral
População em geral

Nomeio secretários da audiência pública, para os assentamentos
necessários e recolhimento da lista com assinatura dos presentes, os
servidores ministeriais Jackson Bezerra Pinheiro e Rodolfo Vieira Farias
de Souza.
Providencie-se, se possível, a gravação da audiência por meios
eletrônicos (artigo 49, § 3º, da Resolução CSMP 03/2019).
Da audiência, lavre-se ata circunstanciada e extrato de ata no prazo de
trinta dias, encaminhando-os em cinco dias após sua lavratura ao Exmo.
Sr. Procurador Geral de Justiça, providenciando-se também em relação
ao extrato de ata sua afixação na sede da unidade, publicação no sítio
eletrônico do MPPE e comunicação aos participantes por meio
eletrônico, nos respectivos endereços cadastrados (artigo 50).
Providencie-se relatório ao final dos trabalhos (artigo 51).
As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas
na audiência pública ou em decorrência desta terão caráter consultivo e
não vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Ministério
Público, zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a participação
popular na condução dos interesses públicos (artigo 52 da Resolução
03/2019 do CSMP-PE).
Providencie-se a publicação deste edital no DOE e no sítio eletrônico do
MPPE e sua afixação na sede da unidade do Ministério Público, com
antecedência mínima de dez dias úteis (artigo 48, § 1º).
Cuide-se da estrutura necessária para a audiência (veículo oficial,
"cafezinho", registros de presença/ata, filmagem, etc.), tudo para o bom
andamento dos trabalhos.
Encaminhe cópia deste edital aos notificados e aos convidados.

Garanhuns, 06 de junho de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02098.000.181/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02098.000.181/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
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Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais;
CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Preparatório desta PJ,
instaurado a partir de notícia enviada a esta Promotoria de Justiça pela
Ouvidoria do MPPE  apontando irregularidades em relação ao dever de
transparência do referido regime próprio;
CONSIDERANDO que o art. 127, caput, da Constituição Federal,
preceitua que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;"
CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição Federal,
prescreve que é função institucional do Ministério Público promover a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, a teor do art. 27 da Lei Federal 8.625/93, Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP), cabe ao Ministério
Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições
Federal e Estadual, sempre que se cuidar de
garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e pelos
órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou
indireta;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece no art. 5º,
inciso XXXIII, que todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou
geral ,  que serão prestadas no prazo da lei ,  sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado.
CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº
12.527 /2011) estabelece que é dever do Estado garantir o direito de
acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão;
CONSIDERANDO que a Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/21)
dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento da
eficiência da administração pública, especialmente por meio da
desburocratização, da inovação, da transformação digital e da
participação do cidadão (art. 1º).
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei nº 14.129/21 prevê os princípios e
diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública:
Art. 3º  São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência
pública:
I - a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a
simplificação da relação do poder público com a sociedade, mediante
serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis;
II - a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e
aos serviços públicos, observadas as restrições legalmente previstas e
sem prejuízo, quando indispensável, da prestação de caráter presencial;
III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros
entes públicos de demandar e de acessar serviços públicos por meio
digital, sem necessidade de solicitação presencial;
IV - a transparência na execução dos serviços públicos e o
monitoramento da qualidade desses serviços;
V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da
administração pública;
VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à
população sobre a gestão dos recursos públicos;
VII - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão;
VIII - o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da
administração pública;
CONSIDERANDO que a transparência é um dos pressupostos
republicanos e é assegurado como corolário do princípio de publicidade
da Administração Pública (art. 37, CF), além de ser

um direito fundamental (XXXIII, art 5º, CF) e que a Lei Complementar nº
131/2009, que alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/2000), previu no Parágrafo Único do art. 48 da
LRF que:
Art. 48.  (...)
Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas,
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de
diretrizes orçamentárias e orçamentos;
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso
público;
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Grifo nosso)
CONSIDERANDO que o art. 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 9.717/98
estabelece que os regimes próprios de previdência social dos servidores
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados,
baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observando-se o pleno
acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e
participação de representantes dos servidores públicos e dos militares,
ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus
interesses sejam objeto de discussão e deliberação;
CONSIDERANDO que a Reforma da Previdência,  Emenda
Constitucional nº 103 /2019, incluiu a seguinte previsão § 22 do art. 40
na Constituição Federal: "
Art. 40 (…) § 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os que
já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de
responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos,
sobre:
VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados
os princípios relacionados com governança, controle interno e
transparência; (g.n.)
CONSIDERANDO que o art. 9º, inciso II, da Lei Federal nº 9.717/98
prevê que compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, em relação aos
regimes próprios de previdência social e aos seus fundos
previdenciários, o estabelecimento e a publicação de parâmetros,
diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária na sua
instituição, organização e funcionamento, relativos a custeio, benefícios,
atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e
manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter
contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial;
CONSIDERANDO que os Regimes Próprios da Previdência Social têm o
dever de encaminharem à Secretaria Especial da Previdência Social,
diversas informações. Anteriormente, a matéria estava regulamentada
na Portaria nº 204/2008, do Ministério da Previdência Social.
Atualmente, a matéria está regulamentada pela Portaria nº 1.467, de 02
de Junho de 2022, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social,
que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717/98, aos arts. 1º e 2º da Lei
nº 10.887/04 e à Emenda Constitucional nº 103/19.
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CONSIDERANDO que o art. 241 da Portaria nº 1.467, de 02 de Junho
de 2022, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, detalha o
envio de informações relativas ao RPPS à Secretaria da Previdência
(SPREV), nos seguintes termos: "
Art. 241. Os entes federativos deverão encaminhar à SPREV dados e
informações relativos, entre outros, aos seguintes aspectos dos
regimes previdenciários de seus servidores:
I - à legislação relacionada ao regime previdenciário, imediatamente
após a sua publicação, com informação da data e forma de publicação
de cada ato;
II - à estrutura de governança do RPPS, com a identificação dos
dirigentes da unidade gestora, do responsável pela gestão das
aplicações dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e
fiscal e do comitê de investimentos;
III - à gestão atuarial do RPPS:
a) a Nota Técnica Atuarial - NTA, imediatamente após sua elaboração
ou retificação;
b) o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os
fluxos atuariais e o Relatório da Avaliação Atuarial relativos à avaliação
atuarial anual, até o dia 31 de março de cada exercício; e
c) o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio e o Relatório de
Análise das Hipóteses, conforme disposto no Anexo VI;
IV - aos investimentos dos recursos:
a) o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN relativo ao
exercício seguinte, até 31 de dezembro de cada exercício,
acompanhado do documento da pol í t ica de invest imentos
correspondente;
b) o Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR,
até o último dia de cada mês, relativamente às informações das
aplicações do mês anterior; e
c) os dados cadastrais de fundos de investimentos, informações
referentes aos ativos pertencentes às carteiras desses fundos e à
movimentação e posição de títulos públicos federais, nos termos do art.
150;
V - à apuração, contabilização e execução das receitas e despesas do
RPPS:
a) a Matriz de Saldos Contábeis - MSC contendo a indicação da
informação complementar “Poder e Órgão - PO” do RPPS, até o último
dia de cada mês, relativamente ao mês anterior, por meio do Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
b) o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR,
até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do
ano civil; e
c) os termos de acordos de parcelamento e reparcelamento dos débitos,
nos termos do art. 17;
VI - aos dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e
beneficiários do RPPS, considerando as informações constantes dos
eventos de tabelas, periódicos e não periódicos, enviadas por meio do
Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações
Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial; e
VI - aos dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e
beneficiários do RPPS, considerando as informações constantes dos
eventos de tabelas, periódicos e não periódicos, enviadas por meio do
Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações
Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial; e
VII - ao RPC:
a) encaminhar até 31 de março de 2022, a lei de instituição do RPC que
atenda ao disposto nas normas gerais aplicáveis, independentemente
de possuírem servidores filiados ao RPPS com remuneração

acima do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e
b) apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao plano
de benefício da entidade de previdência complementar autorizado
pela Superintendência de Previdência Complementar - Previc, caso
haja ingresso de segurados no RPPS com remuneração acima do limite
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS após a instituição do
RPC, ou após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores
que se enquadrem nessa situação.
CONSIDERANDO que as informações deverão ser encaminhadas à
Secretaria da Previdência por meio do Cadprev ou do Sistema de
Gestão de Consultas e Normas (Gescon-RPPS), na forma
disponibi l izada pela SPREV;
CONSIDERANDO que o encaminhamento das referidas informações à
Secretaria da Previdência é fundamental para possibil i tar a
compreensão da situação financeira e atuarial dos regimes próprios,
tendo-se em vista o impacto do equacionamento do  deficit atuarial nas
finanças públicas, o que exige transparência na gestão dos regimes
próprios;"
CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Federal nº 9.717/98 prevê as
consequências do descumprimentos das regras de organização e
funcionamento dos regimes próprios:
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de
1º de julho de 1999:
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou
ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta
e indireta da União;
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições
financeiras federais.
CONSIDERANDO que a Reforma da Previdência de 2019 (Emenda
Constitucional nº 103/19) constitucionalizou referida matéria, prevendo
no inciso art. 167.
Art. 167. São vedados:
XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as
garantias e as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e
de financiamentos por instituições financeiras federais aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das
regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio
de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de
2019)
CONSIDERANDO que antes da Emenda Constitucional nº 103/2019 era
bastante recorrente municípios ingressarem com ações na Justiça
Federal e estados, no STF, para expedição judicial do Certificado de
Regularidade Previdenciária – CRP, objetivando-se evitar as
consequências do descumprimento das normas de organização e
funcionamento dos regimes próprios previstas no art. 9º da Lei Federal
nº 9.717/98;
CONSIDERANDO que com a Reforma da Previdência de 2019, a
matér ia fo i  const i tuc ional izada,  para prever,  em caso de
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento
de regime próprio de previdência social,  as seguintes vedações:
transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias
e as subvenções pela União e
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a concessão de empréstimos e de financiamentos por
instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios respectivos;
CONSIDERANDO que os Certificados de Regularidade Previdenciária
expedidos em razão de decisão judic ia l  não autor izam o
descumprimento da transparência pelos regimes próprios, mas tão
somente a aplicação das consequências ou sanções em razão do
referido descumprimento;
CONSIDERANDO que a questão previdenciária é um dos grandes
problemas a serem enfrentados para que a crise fiscal não afete
diversas políticas públicas relacionadas à saúde, educação, infra-
estrutura, defesa do meio ambiente, saneamento básico, política de
proteção para idosos, crianças, adolescentes e mulheres, dentre outras;
CONSIDERANDO que após os juros e amortização da dívida, o
orçamento federal previsto para a previdência social equivale a 19,02%
do orçamento total, ou seja, aproximadamente um quinto do orçamento
federal, sendo aproximadamente sete vezes maior do que o orçamento
da saúde (2,62%) e sete vezes maior do que o orçamento da educação
(2,59%) e acredite, duas vezes maior do que a previsão das
transferências da União a Estados e Municípíos (9,38%), o que revela a
preocupação que tem a questão da previdência social no âmbito federal;
CONSIDERANDO que nos municípios brasileiros, o impacto das
despesas previdenciárias  faz com que se tenha ainda maior
preocupação, seja em razão das despesas municipais com o regime
geral da previdência social, seja pela gestão dos regimes próprios de
previdência social na perspectiva de sua sustentabilidade, daí avultando
a importância de se garantir a transparência e o acesso à informação
em relação aos regimes próprios de previdência social dos municípios,
em especial deste
município, para que possa ter o diagnóstico mais preciso da situação
financeira e atuarial do regime próprio e para que se possa definir uma
política previdenciária voltada para a questão da sustentabilidade do
RPPS;
CONSIDERANDO que o encaminhamento de informações à SPREV é
uma das facetas que busca garantir transparência na gestão dos
regimes próprios, uma vez que são consolidadas diversas informações
dos regimes próprios dos municípios brasileiros, conforme se vislumbra
do seguinte l ink https:/ /cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev
/ p a g e s / i n d e x . x h t m l  o u  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://www.gov.br/trabalho-e previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-
servico-publico/estatisticas-e-informacoes
dos-rpps-1/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps que permitem a
visualização da questão previdenciária dos municípios brasileiros em
âmbito nacional e possibilitam planejamento e políticas previdenciárias
direcionadas a garantir a sustentabilidade dos regimes próprios,
revelando-se como grande desafio das finanças públicas;
CONSIDERANDO que a adesão facultativa ao Pró-Gestão, da
Secretaria da Previdência, impõe a necessidade de que os regimes
próprios de previdência social devem divulgar diversas informações no
site do regime próprio, podendo-se citar a necessidade de constar os
seguintes documentos e informações no site do RPPS:
a) Regimentos internos e atas dos órgãos colegiados (Conselho
Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos).
b) Certidões negativas de tributos: Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de
Regularidade do FGTS.
c) Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, se houver, e links
para acesso, no endereço eletrônico da Previdência Social na Internet,
ao Extrato
Previdenciário e aos demonstrativos obrigatórios previstos em portaria
do Ministério da Previdência Social.
d) Relatório de Governança Corporativa.
e) Cronograma de ações de educação previdenciária.
f) Cronograma das reuniões dos órgãos colegiados (Conselho
Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos).
g) Código de Ética.
h) Demonstrações financeiras e contábeis.

i) Avaliação atuarial anual.
j) Informações relativas a procedimentos licitatórios e contratos
administrativos. l) Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico.
m) Política de Investimentos.
n) Relatórios de controle interno.
o) Relação das entidades escolhidas para receber investimentos, por
meio de credenciamento.
p) Relatórios mensais e anuais de investimentos.
q) Acórdãos das decisões do Tribunal de Contas sobre as contas anuais
do RPPS.
CONSIDERANDO que além das informações acima, deve constar a
legislação relacionada ao regime próprio de previdência social do
município;
CONSIDERANDO que a transparência e o acesso à informação
relacionados ao regime próprio de previdência social do município
independem da adesão ao Pró Gestão, pois decorre da Lei de Acesso à
Informação, do dever de transparência e da previsão constante no inciso
VII, do § 22, do art. 40, da Constituição Federal e no art. 1º, inciso VI, da
Lei Federal nº 9.717/98, anteriormente citados;
CONSIDERANDO que, para a salvaguarda de exercício plena da
cidadania, elemento essencial do Estado Democrática de Direito, faz-se
essencial que a população possa participar ativamente na fiscalização
da gestão pública. Para tanto, a Administração não deve medir esforços
na concretização de instrumentos voltados para esta finalidade, onde, o
Portal de Transparência apresenta-se como mecanismo capaz de
fortalecer o controle social;
CONSIDERANDO que atualmente a internet aparece dentre os meios
de comunicação mais eficazes, faz-se indispensável que os regimes
próprios de previdência social dos municípios disponibilizem,
plenamente, informações relacionadas com a gestão dos referidos
regimes próprios, devendo mencionadas informações serem divulgadas
em site do regime próprio;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos indícios de
irregularidade acerca da transparência do Regime Próprio de
Previdência Social do Município, através de diligências e colheita de
provas;
RESOLVE, nos termos do art. 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP 003 /2019, converter este Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL para apurar
o descumprimento do dever de transparência do Regime Próprio de
Previdência Social do município de Limoeiro, bem como a inobservância
do direito fundamental do acesso à informação, promovendo as
diligências indispensáveis à instrução do feito, através de depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências, com fins de fundamentar a
propositura de ação civil pública, outras medidas judiciais/ extrajudiciais
cabíveis ou o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei.
Desde logo, DETERMINA, a adoção das seguintes providências:
1)  remessa de cópia da presente Portaria, em meio magnético, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo e à Secretaria Geral do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial;
2) comunicações de estilo ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;
3) Requisite-se do Gestor(a) do Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Limoeiro, com prazo de dez dias úteis:
3.1) esclarecimentos e justificativas sobre as irregularidades verificadas
quanto a transparência do RPPS deste município;
3.2) sobre o dever de transparência em relação à disponibilização em
site do RPPS ou em site do município, onde constem informações sobre
a gestão do regime previdenciário, que seja indicado se existe site onde
conste as informações da gestão do regime próprio, qual a URL
(endereço eletrônico que permite que o site seja encontrado na internet)
e se que informe se são divulgadas as seguintes informações no site: a)
Regimentos internos e atas dos órgãos colegiados (Conselho
Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos); b) Certidões
negativas de tributos: Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e Certidão de Regularidade do FGTS; c)
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Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, se houver, e links
para acesso, no endereço eletrônico da Previdência Social na Internet,
ao Extrato Previdenciário e aos demonstrativos obrigatórios previstos
em portaria do Ministério da Previdência Social; d) Relatório de
Governança Corporativa; e) Cronograma de ações de educação
previdenciária; f) Cronograma das reuniões dos órgãos colegiados
(Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos); g)
Código de Ética; h) Demonstrações financeiras e contábeis; i) Avaliação
atuarial anual; j) Informações relativas a procedimentos licitatórios e
contratos administrativos; l) Plano de Ação Anual ou Planejamento
Estratégico; m) Política de Investimentos; n) Relatórios de controle
interno; o) Relação das entidades escolhidas para receber
investimentos, por meio de credenciamento; p) Relatórios mensais e
anuais de investimentos; q) Acórdãos das decisões do Tribunal de
Contas sobre as contas anuais do RPPS e r) legislação relacionada ao
regime próprio de previdência social do município;
3.3) que seja informado como o RPPS garante o acesso a informações
públicas ou do interesse particular do solicitante, de forma presencial e
eletrônica. Que seja indicado pela gestão do RPPS se é observada a
transparência passiva por meio de serviços digitais, inclusive por
dispositivos móveis e/ou se é disponibilizado link, endereço eletrônico ou
aplicativo para que o cidadão faça o pedido de acesso à informação e se
é possível o acompanhamento do pedido de acesso à informação em
meio eletrônico. Ademais, que seja informado como é realizado o pedido
de acesso à informação de forma presencial, indicando se o cidadão
recebe comprovante do
protocolo do pedido de acesso à informação; que seja informado ainda
se existe regulamentação sobre o pedido de acesso à informação,
inclusive sobre o prazo de atendimento do pedido;
4. Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal dando conhecimento da
instauração do inquérito civil, para ciência dos vereadores;
5.  Oficie-se a Procuradoria-Geral do Município dando conhecimento da
instauração do inquérito civil;

Cumpra-se.

Limoeiro, 07 de junho de 2023.

Paulo Diego Sales Brito,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.225/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02261.000.225/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:
CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;
CONSIDERANDO que foram noticiadas de possíveis irregularidades no
pregão eletrônico, registro de preço nº 12/2021, consistentes em
possível inexequibilidade de preços propostos,  para fornecimento de
medicamentos de atenção básica (critério menor preço), processo
licitatório nº 036/2021, da Prefeitura Municipal de Gravatá - Fundo
Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para conclusão do
Procedimento Preparatório
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CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos concreto que
indiquem a procedências das irregularidades noticiadas,  para adoção
das medidas cabíveis;
RESOLVE:
CONVERTER, com fulcro no P.Ú do art. 32 da  Resolução CSMP nº
003/2019, o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades no pregão
eletrônico, registro de preço nº 12/2021, consistentes em possível
inexequibilidade de preços propostos,  para fornecimento de
medicamentos de atenção básica (critério menor preço), processo
licitatório nº 036 /2021, da Prefeitura Municipal de Gravatá - Fundo
Municipal de Saúde.
 DETERMINAR à Secretária Escrevente:
1. O encaminhamento de cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior, à Corregedoria-Geral do MPPE e ao CAOPPTS, para
conhecimento.
2. Certificar o cumprimento das diligências determinadas, identificando
os requisitórios cumpridos e não cumpridos.
Após, voltem os autos conclusos para análise de providências a serem
adotadas. Cumpra-se.

Gravatá, 07 de junho de 2023.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA
Procedimento nº 02474.000.113/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02474.000.113 /2022
Objeto: Acompanhamento e a fiscalização das ações adotadas pelo
Município de Custódia-PE para implementação de melhorias estruturais
e de pessoal na casa de acolhimento institucional "Lar Dom Helder
Câmara".
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal no 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual no 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 8o, caput, da Resolução CSMP no
003/2019:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
nos termos do art. 201, VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069, de 1990, em seu art. 201,
prescreve que ao Ministério Público compete, dentre outras atribuições,
promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no
art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição da República, bem como
instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: a) expedir
notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de
não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva,
inclusive pela polícia civil ou militar; b) requisitar informações, exames,
perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais,
da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e
diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos a
particulares e instituições privadas; além de zelar pelo efetivo respeito
aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
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cabíveis;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP no 003/2019, “é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório";
CONSIDERANDO, por fim, as informações obtidas por meio de
atendimento ao público e documentados neste procedimento;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo para acompanhamento da
instituição "Lar Dom Helder Câmara", com a finalidade de fiscalizar a
aplicação das medidas legais cabíveis ao caso, determinando as
seguintes providências:
I) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, aos
CAOs de Defesa de Infância e Juventude e à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DOE.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente procedimento.
II) Encaminhe-se cópia das análises técnicas à coordenação da
Instituição "Dom Helder Câmara", requisitando que no prazo de 30
(trinta) dias seja remetido relatório circunstanciado sobre as medidas
que serão adotadas para sanar as irregularidades descritas nos
referidos pareceres, devendo ser apresentado o planejamento que será
seguido para implementação dos melhorias necessárias ao bom
funcionamento da instituição.

Cumpra-se.

Custódia, 06 de junho de 2023.

Carlos Eduardo Vergetti Vidal,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA
Procedimento nº 02474.000.074/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02474.000.074/2022
Objeto: Fiscalizar e acompanhar a inclusão do adolescente A.M.S.,
diagnosticado com  síndrome de down e autismo, em escola adequada
e no serviço de transporte escolar do município de Custódia.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal no 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual no 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 8o, caput, da Resolução CSMP no
003/2019:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos  direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as  medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, nos termos do art. 201, VIII, do Estatuto da  Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será efetivado
mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
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CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394 /96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069, de 1990, em seu art. 201,
prescreve que ao Ministério Público compete, dentre outras atribuições,
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à
adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º, inciso II, da
Constituição da República, bem como instaurar procedimentos
administrativos e, para instruí-los: a) expedir notificações para colher
depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou
militar; b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta ou
indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; c)
requisitar informações e documentos a particulares e instituições
privadas; além de zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP no 003/2019, “é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório";
CONSIDERANDO, por fim, as informações obtidas por meio de
atendimento ao público e documentados neste procedimento sobre
possíveis irregularidades na oferta do serviço de transporte escolar ao
adolescente  A.M.S. (PCD), aluno da rede municipal  de ensino;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de acompanhar a
aplicação das medidas legais cabíveis ao caso, determinando as
seguintes providências:
I) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, aos
CAOs de Defesa de infância e juventude e da Educação, e à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
fins de publicação no DOE. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
procedimento.
II) Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação para que preste
esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da suposta falta de
cuidador/monitor de transporte e de transporte escolar para o
adolescente A.M.S. (pessoa com deficiência), residente na Vila DNOCS,
Sítio Barbosa, zona rural desta cidade, que está matriculado na Escola
Municipal Sayonara.

Cumpra-se.

Custódia, 01 de junho de 2023.

Carlos Eduardo Vergetti Vidal,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.821/2022 — Procedimento Preparatório
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidades na anulação do concurso público de Araçoiaba.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO  a denúncia encaminhada a este Órgão Ministerial
sobre possível irregularidade na anulação do concurso público em
Araçoiaba.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de  averiguar se
efetivamente ocorreram as irregularidades mencionadas na reclamação,
visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. que seja  oficiada a Delegacia de Polícia de Araçoiaba para que
informe se foi concluído o Inquérito Policial nº 01008.0035.00003/2021-
1.3, em caso afirmativo, que encaminhe cópia do relatório.

Cumpra-se.

Igarassu, 06 de junho de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.007/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02261.000.007/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO o recebimento de Manifestação (audívia nº 99450),
através da Ouvidoria do MPPE, noticiando distribuição de gêneros
alimentícios da merenda escolar, com prazo de validade vencido, pela
Prefeitura de Gravatá, inicialmente registrada como Notícia de Fato;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para conclusão do
Procedimento Preparatório

CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos concreto que
indiquem a procedências das irregularidades noticiadas,  para adoção
das medidas cabíveis;

RESOLVE:

CONVERTER, com fulcro no P.Ú do art. 32 da  Resolução CSMP nº
003/2019, o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades  em distribuição de
gêneros alimentícios da merenda escolar, com prazo de validade
vencido, pela Prefeitura de Gravatá.

 DETERMINAR à Secretária Escrevente:

1. O encaminhamento de cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior, à Corregedoria-Geral do MPPE e ao CAOPPTS, para
conhecimento.

2. Certificar o cumprimento das diligências determinadas, identificando
os requisitórios cumpridos e não cumpridos.

Após, voltem os autos conclusos para análise de providências a serem
adotadas. Cumpra-se.

Gravatá, 07 de junho de 2023.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02261.000.007/2021
Recife, 7 de junho de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
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Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de Justiça, em
exercício pleno na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca, DR.
A D R I A N O  C A M A R G O  V I E I R A ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
COMPROMITENTE, e de outro lado os representantes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/PE, da POLÍCIA MILITAR,  e do
CONSELHO TUTELAR, todos abaixo denominados e doravante
designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CONSIDERANDO – que a cidade de Bonito tradicionalmente realiza
uma festa popular e de grande envergadura, denominado “São João",
sendo um dos lugares mais visitados nesta época, com a presença
aproximada de 10 mil pessoas, pelas dimensões tanto cultural, como
turística, razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve
ser reforçada;

CONSIDERANDO – que no denominado “pátio de eventos”
encontramos várias crianças e adolescentes, muitas vezes
desacompanhados dos pais ou responsáveis, por razões diversas,
principalmente, por se tratar de um dos maiores eventos da cidade e da
região nesta época do ano;

CONSIDERANDO – que, pelos fatos apurados nas festas passadas,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas e um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;

CONSIDERANDO – que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma;

CONSIDERANDO – a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO  - que os festejos juninos acontecem também nos
Distritos de Bem te Vi ( dia 18 e 19 de junho de 2022)  e de Alto Bonito (
25 e 26 de junho de 2022), bem como na cidade vizinha e Termo
Judicial de Bonito, Barra de Guabiraba/PE ( dia 04, 12 ( de tarde), 24 e
28 de junho de 2022, no chamado “Polo Principal”, localizado no centro
da cidade).

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSILA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização das programações artísticas e culturais,
sobretudo, no denominado “pátio de eventos”. Nesse ano, no
denominado “pátio de eventos” será erguido um “Palhoção” de 1800
metros quadrados, com 5 metros de altura, propiciando uma melhor
segurança aos frequentadores da Festa.  Essa Festa acontecerá entre
os dias 22 a 25 de junho de 2022.

As determinações implementadas para a Festa Junina da cidade de
Bonito, se aplicam também aos Distritos de Bem te Vi e de Alto Bonito,
bem como a cidade de Barra de Guabiraba/PE,  nos dias respectivos da
Festa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA –

I – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da prefeitura, o
encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita som,
às 02:00 horas no “pátio de eventos”, com tolerância de mais 30
minutos, durante os dias de Festa. Todavia, em casos de atrasos
justificados das Bandas, excepcionalmente, esse horário será estendido
para no máximo até as 3:00 horas.

II- Colocar banheiros públicos móveis com sinalização para a população,
nas proximidades do “pátio de eventos”, ou seja, nas proximidades do
“Palhoção”;

III- Ativar o Conselho Tutelar para comparecer ao local das festividades,
mantendo regime de plantão na sede do Conselho;

IV- Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, advertindo para o
uso de copos descartáveis e não comercialização em vasilhames de
vidros.

V- Trabalhar junto aos proprietários de Bares da zona urbana para
encerrarem suas atividades após o término dos shows, ou seja, as 2:30
horas;

IX- Dar a devida publicidade dos termos do presente TAC.

IX – Será terminantemente proibida a conduta de fechar espaços
públicos, para o fim de cobrança de estacionamento, devendo a Polícia
Militar ser acionada para orientar o infrator e, sendo o caso, apreender o
material ilícito para encaminhamento a DEPOL;

X –Em todas as manhãs,  seguintes aos festejos, a Prefeitura se
incumbirá de realizar a limpeza do “patio de eventos” ( “Palhoção”), bem
como das ruas que ficam no entorno  da Festa;

CLAUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária no “pátio de eventos”  (
“Palhoção”) e outros possíveis pontos de concentração na cidade,
independentemente do horário de encerramento dos shows. Desde já,
saliente-se que os horários acima estabelecidos servem apenas como
um mecanismo de redução do número de ocorrências e não como
marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas,
embora, após o fim da chamada “escala”, o policiamento excedente
deixará a Festa;

CLAUSULA QUINTA: DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação,
durante os dias de festividade, até o final dos eventos,  podendo existir
parceria com os Conselhos Tutelares das cidades circunvizinhas,
sobretudo para atender os festejos realizados nos Distritos de Alto
Bonito e de Bem Te Vi.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo  da Criança  e do Adolescente ou congênere ( Lei
nº 7.347/85).

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.
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CLÁUSULA OITAVA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Bonito como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro.

CLÁUSULA NONA – Este  Termo de Ajustamento de Conduta produzirá
efeitos legais a partir da celebração, e terá eficácia de título executivo
extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso VII, do Código de Processo
Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o
compromisso celebrado, com base no art.129, inciso II, da Constituição
Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta, que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as assinaturas

Bonito, 03 de junho de 2023.

ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Promotor de Justiça

CARLOS HENRIQUE CRUZ VILELA
Secretário de Turismo  ( representando o Prefeito Municipal de Bonito)

JOSÉ BERENILSON DE BARROS
Comandante do 2º Pel/3ª CPM/4º BPM

PAULO ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR
Comandante do 6º Pel/3ª CPM/4º BPM

JOSÉ ETEVALDO AMORIM BORBA
Secretário Adjunto de Turismo de Barra de Guabiraba/PE

JOSÉ ROMILSON  CABRAL DA SILVA
Secretário de Governo e Mobilidade de Bonito

ANAMARINA VASCONCELOS COUTINHO
Procuradora do Município de Barra de Guabiraba/PE

CRISTIANA CHARLENY FERREIRA COSTA
Secretária de Turismo de Barra de Guabiraba/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.032/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PAp 01891.001.032/2022

Aos 04 (quatro) dias do mês de MAIO do ano de 2023, por volta das
10h05min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com/vjj-rcde zed?pli=1&authuser=1), sob a
presidência do Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
titular da 22ª PJDC da Capital, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de acompanhar e discutir a inteligência emocional no âmbito
da rede municipal de ensino.

Presentes os senhores/doutores:

ATA Nº Procedimento nº 01891.001.032/2022
Recife, 4 de maio de 2023

NEUZA MARIA PONTES DE MENDONÇA (Gerente Geral de Educação
Integral SEGP/SEDUC RECIFE); Rossana Tenório Cavalcanti
(Coordenadora do Núcleo de Enfrentamento à Violência Escolar /NEVE/
SEGRE/SEDUC RECIFE); ANDRÉ LUIZ DE MELO QUIRINO (Gerente
Jurídico da Secretaria de Educação do Recife); Anair Silva Lins e Mello
(Analista de Gestão Educacional. Chefe de Unidade Projeto Escola
Legal - SEE/PE); Rafael Diehl (Coordenador do Curso de Graduação em
Psicologia da UFPE); Verônica Carrazzone (Coordenadora da Comissão
de Educação do CRPPE).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema. A seguir, pronunciaram-se as partes notificadas/convidadas
para a reunião setorial.

Verônica Carrazzone (Coordenadora da Comissão de Educação do
CRPPE): entende que a Lei 13.935/2019 deve ser aplicada de forma
imediata. O CRP já fez, inclusive, reuniões e uma audiência pública a
respeito. A história da psicologia da educação se confunde com a
própria escola da psicologia. É preciso entender a educação como um
projeto social, tendo uma ótica de toda comunidade escolar. Tem havido
reuniões com as Secretarias de Educação do Recife e do Estado de
Pernambuco. Houve um estudo nacional com o título “Preconceito e
violência nas escolas”, realizado na época em que HADDAD era o
Ministro da Educação. O BRASIL, hoje, é a maior Psicologia do mundo,
em número de profissionais. São em torno de 437 mil profissionais. Em
PE, são 16.431 profissionais. Considera um equívoco exigir, nas
seleções, a especialização em Psicologia Clínica, pois há várias
profissionais atuando nas escolas particulares sem ter tal especialização
e há outras especializações próximas das escolas, como a Psicologia
Social.

Rafael Diehl (Coordenador do Curso de Graduação em Psicologia da
UFPE): assumiu a Coordenação no ano passado e entende que a Lei
13.935/2019 é muito importante e deve ser aplicada. Considera
importante que a escolas tenham profissionais de Psicologia para que
também recebam estagiários que estão em formação.

Anair Silva Lins e Mello (Analista de Gestão Educacional. Chefe de
Unidade Projeto Escola Legal - SEE/PE): desde 2018, foi desenvolvido
um projeto, a fim de combater a violência nas escolas. Tal projeto foi
iniciado em 2019, em algumas escolas. Trata-se do Projeto Bem Querer.
Está sendo também ampliado o Núcleo de Cultura de Paz. Considera
que, sim, há uma necessidade do profissional de Psicologia nas escolas.
Em princípio, serão criados 17 Núcleos de Cultura de Paz, com a
presença de Psicólogos e Assistentes Sociais, os quais estão sendo
selecionados mediante concurso público. A ideia é que cada GRE
(Gerência Regional de Educação) do Estado tenha o seu núcleo.

NEUZA MARIA PONTES DE MENDONÇA (Gerente Geral de Educação
Integral SEGP/SEDUC RECIFE): hoje, na SEDUC Recife, procura-se
construir uma política em favor dos direitos humanos. Atualmente, está
em andamento um processo de contratação temporária de Psicólogos e
Assistentes Sociais para a Prefeitura do Recife. Trata-se do Edital de
Seleção Pública Simplificada 01/2023. Há também um processo de
contratação de Psicólogos, mediante convênio, que está em processo
de análise. Além disso, destaca algumas ações em andamento, como o
NEVE (Núcleo de Enfrentamento à Violência Escolar). Nas escolas
integrais, está sendo desenvolvido um projeto-piloto de implementação
de um trabalho com a competência socioemocional, como componente
curricular do projeto de vida nas escolas da rede (integrais e anos
finais). O projeto RECIFE: POR UMA CULTURA DE PAZ tem por objeto
realizar uma escuta-ativa de toda comunidade escolar. Haverá um link
para que a escola preencha as suas principais necessidades, a fim de
ser atendida pelo projeto RECIFE: POR UMA CULTURA DE PAZ.

Rossana Tenório Cavalcanti (Coordenadora do Núcleo de
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Enfrentamento à Violência Escolar /NEVE/ SEGRE/SEDUC RECIFE):
Existe o projeto ESCOLA QUE PROTEJE, que possui 02 Psicólogas
para atendimento da rede. Está em estudo como será distribuição dos
novos Psicólogos, a serem contratados, para atender à rede municipal.
Como será a lotação e o atendimento das equipes multiprofissionais é
algo que ainda será discutido.

ANDRÉ LUIZ DE MELO QUIRINO (Gerente Jurídico da Secretaria de
Educação do Recife): considera que o processo, para cumprimento da
Lei 13.935/2019, foi iniciado no âmbito da SEDUC Recife e que é muito
importante que a mediação também esteja presente nos componentes
curriculares das escolas.

A seguir, passou a decidir o Promotor de Justiça, da seguinte forma:

O presente procedimento teve por objeto “Acompanhar e promover
projetos pedagógicos relacionados com a inteligência emocional, no
âmbito da rede municipal do Recife”.

 Tal procedimento administrativo foi instaurado em 25.04.2022.

 Ao longo do procedimento, esta Promotoria realizou diversas diligências
para esclarecer os fatos, tais como requisição de documentos e
reuniões setoriais.

  Nesse passo, ficou devidamente demonstrado que a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO RECIFE, ainda que de forma transversa, já vem
tratando da questão do conteúdo socioemocional nas escolas da rede
municipal, mediante projetos e durante as aulas, conforme se pode
comprovar a partir da leitura desta ata de audiência bem como da ata de
audiência ministerial do dia 03.06.2022 (evento 0020).

De outra banda, ao longo deste procedimento, ficou devidamente
demonstrada a necessidade de um acompanhamento mais específico,
seja da rede municipal de ensino (SEDUC Recife), seja da rede estadual
(SEE-PE), atinente ao cumprimento da Lei 13.1935/2019, que dispõe
sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas
redes públicas de educação básica

À luz da teleologia da Portaria CNMP/CN nº 291/2017, procedimentos
de investigações não podem ser eternos, sem rumo (média de 03 anos
para conclusão dos procedimentos). E uma vez obtida a resolutividade
almejada ou mesmo não havendo pressupostos para o seu seguimento,
devem ser arquivados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 12 e 13 da Resolução CNMP
174 /2017 c/c a Resolução CSMP-PE 03/2019, promovo o
ARQUIVAMENTO deste procedimento administrativo, sem prejuízo da
reabertura das investigações, diante de novos fatos.

Sem a necessidade de remessa dos autos ao Conselho Superior do
MPPE, bastando a comunicação do arquivamento mediante ofício, mas
anexando cópia da decisão de arquivamento, conforme o art. 12 da
Resolução CNMP 174/2017.

 À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

 1) encaminhar cópia desta ata bem como do link desta audiência
ministerial às partes participantes da reunião setorial;

2) encaminhar cópia desta ata para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

3) gerar dois DP´s (01 para a rede municipal de ensino e 01 para a rede
estadual de ensino), a fim de serem instaurados Procedimentos
Administrativos de acompanhamento de política pública, no âmbito da
22ª PJDC, sobre o cumprimento da Lei

13.935/2019, com cópia dos seguintes documentos:

   a) desta decisão de arquivamento;

  b) desta ata de reunião setorial e também do link de gravação da
audiência;   c) da ata de reunião setorial de 03.06.2022 (evento 0020);

  d) da Lei 13.935/2019;

  e) da resposta UFPE de 21.12.2022 (evento 0051).

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
13h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.417/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PA 01891.000.417/2023

Aos 06 (seis) dias do mês de JUNHO do ano de 2023, por volta das
10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com/bdd-udyv yka?pli=1&authuser=1), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de discutir o aumento de escolas em tempo integral na rede
municipal de ensino do Recife.

Presentes os (as) senhores (as) doutores (as):

ANDRÉ LUIZ DE MELO QUIRINO (Gerente Jurídico da Secretaria de
Educação do Recife); NEUZA MARIA PONTES DE MENDONÇA
(Gerente-Geral de Educação Integral /SEDUC Recife); ADEMIR
FERREIRA (Chefe do SIORE/SEDUC Recife).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação. A seguir a palavra foi franqueada aos
presentes.

NEUZA MARIA PONTES DE MENDONÇA (Gerente-Geral de Educação
Integral /SEDUC Recife): é uma proposta do atual governo da PCR o
aumento das escolas em tempo integral, tanto que foi criada uma
Gerência de Educação Integral. No final de 2022, a EM Nossa Senhora
do Pilar aumentou a sua atuação em tempo integral (ela somente
ofertava do 1º ao 5º ano; a partir de 2023, iniciou a oferta do integral
para o 6º ano). Atualmente, são 15 Escolas Municipais dos anos finais
em tempo integral (de um universo de 41) e são 04 EMs dos anos
iniciais em tempo integral. A meta é que 50% das matrículas das
escolas dos anos finais sejam na modalidade em tempo integral.
Trabalha se no planejamento, para implementar mais 07 escolas em
tempo integral, nos anos finais, até 2024. A ideia é que, entre o final de
2023 e o início de 2024, sejam anunciadas mais 07 escolas dos anos
finais em tempo integral. Além disso, há 05 processos de construção de
novas escolas municipais, as quais também serão ofertadas em tempo
integral, contemplando, inclusive, os anos iniciais. Os anos
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iniciais ainda representam uma demanda muito grande; a SEDUC ainda
está em um processo de ampliação das escolas dos anos iniciais, para
atender à demanda da necessidade de vagas. O MEC preparou uma
minuta de medida provisória, incentivando o ensino integral, mas ela
ainda não foi sancionada pelo Presidente da República.

Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta, a serem ratificadas na próxima reunião setorial:

1) para o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO RECIFE:

  1.1) informar sobre a relação das 07 escolas da rede municipal (anos
finais) que serão oferecidas em tempo integral, a partir de 2024;

  1.2) informar sobre o atual andamento do planejamento para
construção de 05 escolas da rede municipal as quais ofertarão a
modalidade de ensino em tempo integral, para os anos finais e iniciais;

   1.3) prazo: 28.07.2023.

À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

1) extrair cópia dos eventos 0015 e 0016, para formar um DP
(documento protocolado), a fim de ser instaurado um PA específico, a
fim estimular e acompanhar a criação/transformação de escolas do
ensino fundamental da rede estadual, no Recife (SEE/PE) em tempo
integral (designar uma reunião setorial com a SEE/PE no novo
procedimento);

2) alterar o objeto deste PAp 01891.000.417/2023, para que trate
apenas da rede municipal de ensino do Recife;

3) tornar (sem efeito) o despacho ministerial de 05.06.2023 (evento
0031);

4) encaminhar cópia desta ata para a SEDUC Recife e para publicação
no Diário Oficial do MPPE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
12h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA
RELATÓRIO  – MAIO/2023
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 01/05/2023 até 31/05/2023

1 – Promotoria Vaga

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA
RELATÓRIO  – MAIO/2023
Recife, 7 de junho de 2023
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 1.732/2023 
 
   

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11.06.2023 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

27.06.2023** 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro Tiago Meira de 

Souza 

Promotor de 
Justiça de Orobó 

 
 

 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM LIMOEIRO 
Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 

E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11.06.2023 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Tiago Meira de 

Souza 

Promotor de 
Justiça de Orobó 

27.06.2023** 
terça-feira 

13 às 17h Limoeiro Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 1.733/2023 
 
Onde se lê: 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 99240-1075 

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 
26.06.2023** segunda-feira 09h às 13h Recife A DEFINIR A DEFINIR 
 

 
Leia-se: 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 99240-1075 

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

26.06.2023** segunda-feira 09h às 13h Recife 
Fernando Portela 

Rodrigues 
11º Promotor de Justiça 

Criminal da Capital 
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Ata da 7ª Sessão Extraordinária CSMP – 18.05.2023 
 

ANEXO I  
 

Processos da 17ª Sessão Virtual homologados pelo CSMP/2023 
 

 

Processos da Corregedoria 

Nº Conselheiro(a): Drª.  GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. 

SEI Nº 19.20.2221.0002530/2023-58, 17ª Promotoria de Justiça Criminal, 

relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, 

pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro(a): Dr.  AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. 
SEI 19.20.2221.0030215/2022-48, 2º Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz 
do Capibaribe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 
consequência, pelo arquivamento dos autos. 

2. 
SEI 19.20.2221.0002529/2023-85, 16ª Promotoria de Justiça Criminal, relatando e 
votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, pelo 
arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 
 SEI 19.20.2221.0030217/2022-91, 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Santa 
Cruz do Capibaribe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, 
em consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 
 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro(a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS  

1. 
SIM 02053.002.501/2021 
ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

2. SIM 02053.002.042/2021 
ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

3. AUTO 2017/2857802  
DOC. 8951616 
ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 

4. AUTO 2015/1988755 
DOC. 5638976  
ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

5. AUTO 2016/2392948 
DOC.  8122361 
ORIGEM: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

6. AUTO 2012/805248 
DOC. 2293897 
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 

7. AUTO 2013/1254821 
DOC. 3114852 
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ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
GARANHUNS 

8. AUTO 2016/2318904   
DOC. 7168789 
ORIGEM:  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

9. AUTO 2015/1963008 
DOC. 9603535 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

10. AUTO 2018/101510 
DOC. 10874606 
ORIGEM: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

11. SIM 01789.000.106/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA 

12. SIM 01871.000.028/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU 

13. SIM 02142.000.231/2021  
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 

14. AUTO 2016/2308148 
DOC. 6818185 
ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

 

Nº Conselheiro(a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO   

1. 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.097/2022 — Procedimento Preparatório 

2. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.261/2021 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01972.000.148/2021 — Procedimento Preparatório 

4. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

(IDOSO) 

Procedimento nº 02014.001.576/2021 — Procedimento Preparatório 

5. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2019/414520 — Inquérito Civil 

Doc 12780097 

6. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2019/206603 — Inquérito Civil 

Doc 12167651 

7. 39ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02151.000.024/2021 — Procedimento Preparatório 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 

Procedimento nº 01681.000.147/2020 — Procedimento Preparatório 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO 

Procedimento nº 02098.000.074/2021 — Procedimento Preparatório 

10. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.601/2020 — Inquérito Civil 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

Procedimento nº 02301.000.092/2022 — Procedimento Preparatório 
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12. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.002.873/2022 — Inquérito Civil 

13. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02141.000.317/2021 — Inquérito Civil 

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02269.000.021/2022 — Procedimento Preparatório 

15. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.002.384/2020 — Inquérito Civil 

16. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.275/2021 — Inquérito Civil 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CAETANO 

Procedimento nº 01790.000.069/2023 — Inquérito Civil 

18. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02009.000.474/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. 
SIM 02014.000.888/2021  
ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL 

2. SIM 02029.000.055/2020  

ORIGEM: 1ªPJ BEZERROS  

3. SIM 02053.001.332/2020  

ORIGEM: 18ªPJDC DA CAPITAL 

4.  SIM 01975.000.238/2022  
ORIGEM: 4ªPJDC PAULISTA 

5. SIM 02053.000.136/2021  
ORIGEM: 16ª PJDC DA CAPITAL 

6. SIM 02053.002.040/2021  
ORIGEM: 19ªPJDC DA CAPITAL  

7. SIM 01681.000.168/2020  
ORIGEM: PJ DE LAGOA GRANDE 

8. SIM 01876.000.165/2021  
ORIGEM: 3ªPJDC CARUARU 

9. SIM 01871.000.059/2023  
ORIGEM: 2ªPJDC DE CARUARU  

10. SIM 01688.000.207/2021  
ORIGEM: PJ OROBÓ  

11. SIM 01759.000.002/2021  
ORIGEM: PJ DE ALTINHO 

12. AUTO 2013/1377793 
DOC. 4575978  
ORIGEM: 8ª PJDC CAPITAL 

13. AUTO 2012/953818 
DOC. 2454061 
ORIGEM: 26ª PJDC CAPITAL 

14. AUTO 2013/1053838 
DOC. 2416526 
ORIGEM: 3ª PJDC SÃO LOURENÇO DA MATA  

15. AUTO 2016/2357239 
DOC. 7006303 
ORIGEM: PJ OROCÓ 

16. SIM 02272.000.103/2022 
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ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

17. AUTO 2018/226477 
DOC. 10228037 
ORIGEM: 3ª PJDC SÃO LOURENÇO DA MATA 

18. AUTO 2019/120247 
DOC. 10947664 
ORIGEM: 1ª PJ GOIANA 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 
SIM 02061.001.606/2021  
ORIGEM: 11ªPJDC DA CAPITAL 

2. SIM 02053.003.163/2022 
ORIGEM: 18ªPJDC DA CAPITAL 

3. SIM 02053.000.590/2020 
ORIGEM: 17ªPJDC DA CAPITAL 

4. SIM 01872.000.242/2022 
ORIGEM: 2ªPJDC PETROLINA 

5. SIM 02088.000.724/2020 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

6. SIM 02088.000.724/2020 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 

7. SIM 01669.000.314/2021 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ  

 
 

ANEXO II  
 

Processos da 18ª Sessão Virtual homologados pelo CSMP/2023 
 

 

Processos da Corregedoria 

Nº Conselheiro(a): AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. 

SEI 19.20.2221.0030091/2022-98, Promotoria de Justiça de Jataúba, relatando e 

votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, pelo 

arquivamento dos autos. 

 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro(a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS  

1. 
SIM 01562.000.037/2022 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA FLORESTA 

2. SIM 01871.000.423/2021 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

CARUARU 

3. SIM 02222.000.084/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

4. SIM 02053.001.721/2021 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

5. SIM 01871.000.023/2020 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
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CARUARU 

6. SIM 01681.000.153/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 

7. SIM 02231.000.873/2022 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM 

8. SIM 01639.000.021/2022 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA 

9. IC 001/2017 

AUTO 2015/2161376 

DOC. 7973468 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES 

10. SIM N° 02053.001.708/2022 

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

 

Nº 
Conselheiro(a): Dra. Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo Drª. 
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS) 

1. 
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02052.000.046/2020 — Inquérito Civil 

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02328.000.231/2020 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02411.000.001/2020 — Inquérito Civil 

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.078/2022 — Procedimento Preparatório 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 

Procedimento nº 01688.000.045/2022 — Procedimento Preparatório 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01867.000.606/2022 — Procedimento Preparatório 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM 

Procedimento nº 01664.000.058/2021 — Procedimento Preparatório 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Procedimento nº 02090.000.230/2021 — Inquérito Civil 

9. 25ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01998.000.061/2021 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASSIRA 

Procedimento nº 01692.000.034/2020 — Procedimento Preparatório 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02272.000.116/2020 — Procedimento Preparatório 

12. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.002.038/2021 — Inquérito Civil 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

Procedimento nº 02220.000.182/2022 — Procedimento Preparatório 

14. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.228/2021 — Inquérito Civil 
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15. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01979.000.405/2022 — Procedimento Preparatório 

16. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA 

Procedimento nº 01661.000.138/2022 — Procedimento Preparatório 

17. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.375/2022 — Inquérito Civil 

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02271.000.140/2020 — Inquérito Civil 

19. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.047/2021 — Inquérito Civil 

20. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02323.000.564/2021 — Procedimento Preparatório 

21. 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01998.001.732/2021 — Procedimento Preparatório 

22. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02140.000.028/2021 — Inquérito Civil 

23. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.043/2023 — Inquérito Civil 

24. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 

Procedimento nº 01703.000.015/2020 — Inquérito Civil 

25. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

Procedimento nº 02207.000.019/2021 — Notícia de Fato 

26. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01998.000.854/2022 — Notícia de Fato 

27. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM 

Procedimento nº 02230.000.028/2023 — Notícia de Fato 

28. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 

Procedimento nº 01725.000.017/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 

30ª PJDCC - DHPI 

IC nº 18178-30 AUTO: 2018/321861 

DOC: 10965629 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

CONSUMIDOR E SAÚDE 

IC 012/2016 AUTO: 2014/1771697 

DOC: 7437910 

3. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL 

IC nº 28/2015 AUTO: 2016/2300256 

DOC: 6787591 

4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMARES 

IC AUTO: 2017/2532022 

DOC: 9965884 
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5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA 

IC Nº 16/2018 AUTO: 2018/271451 

DOC: 9922510 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

IC AUTO: 2018/27079 

DOC: 11212106 

7. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO 

PP nº 01/2016 AUTO Nº 2015/2143169 

DOC: 6488751 

8. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

IC nº 01923.000.201/2022 

 

Nº Conselheiro(a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 01923.000.047/2021 — Inquérito Civil 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 2018/201023 – Inquérito Civil 

Doc 10409078 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Procedimento nº 02081.000.030/2022 — Procedimento Preparatório 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02052.000.037/2020 — Inquérito Civil 

5. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.592/2021 — Inquérito Civil 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.076/2020 — Inquérito Civil 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

Procedimento nº 02207.000.178/2022 — Inquérito Civil 

8. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.546/2020 — Inquérito Civil 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.001.848/2021 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO 

Procedimento nº 01713.000.067/2022 — Procedimento Preparatório 

11. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02141.001.188/2022 — Procedimento Preparatório 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO TORCEDOR 

Procedimento nº 2011/108326 — Procedimento Administrativo 

Doc 1034562 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Procedimento nº 02090.000.333/2021 — Inquérito Civil 

14. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.096/2020 — Inquérito Civil 

15. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
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Procedimento nº 02480.000.294/2022 - Notícia de Fato 

16. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 01923.000.630/2022 — Notícia de Fato 

17. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.000.396/2022 — Procedimento Preparatório 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. 
SIM 01646.000.051/2021  

ORIGEM: PJ CAETÉS  

2. SIM 01940.001.121/2022  

ORIGEM: 2ª PJ SALGUEIRO  

3. SIM 01669.000.012/2022  

ORIGEM: 1ª PJ ITAMARACÁ  

4. SIM 02009.000.899/2022  

ORIGEM: 36ª PJDC CAPITAL  

5. SIM 02019.000.440/2020  

ORIGEM: 12ª PJDC CAPITAL  

6. SIM 02053.000.738/2021  

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

7. SIM 02053.000.054/2021  

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

8. SIM 02053.001.321/2021  

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

9. SIM 02053.002.035/2021 

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

10. SIM 02061.003.919/2022  

ORIGEM: 36ª PJDC CAPITAL  

11. SIM 02070.000.155/2021  

ORIGEM: 1ª PJC GOIANA  

12. SIM 01679.000.010/2022  

ORIGEM: PJ LAGOA DO OURO  

13. SIM 01935.000.033/2022  

ORIGEM: 1ª PJ SALGUEIRO  

14. SIM 02009.000.329/2021  

ORIGEM: 35ª PJDC CAPITAL  

15. SIM 02053.001.605/2022  

ORIGEM: 16ª PJDC CAPITAL  

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 

SIM 02009.000.613/2022 

ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

2. SIM 02222.000.056/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

3. SIM 01778.000.308/2021 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

4. SIM 02053.001.442/2020 

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

5. SIM 02050.000.308/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

 

Nº Conselheiro(a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.047/2023 — Notícia de Fato 

2. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

Procedimento nº 02286.000.030/2021 — Notícia de Fato 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 

Procedimento nº 01669.000.098/2020 — Procedimento Preparatório 

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Procedimento nº 02090.000.040/2022 — Procedimento Preparatório 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO 

Procedimento nº 01713.000.022/2022 — Inquérito Civil 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02271.000.091/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 

Procedimento nº 01681.000.150/2020 — Procedimento Preparatório 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA 

Procedimento nº 01662.000.096/2021 — Procedimento Preparatório 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01872.000.270/2022 — Procedimento Preparatório 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM 

Procedimento nº 01664.000.141/2022 — Inquérito Civil 

11. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02019.000.475/2022 — Procedimento Preparatório 

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI 

Procedimento nº 02035.000.213/2021 — Procedimento Preparatório 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.413/2021 — Inquérito Civil 

14. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 

Procedimento nº 01939.000.089/2021 — Inquérito Civil 
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Ata da 9ª Sessão Ordinária CSMP – 31.05.2023 
 

ANEXO I  
 

Processos da 19ª Sessão Virtual homologados pelo CSMP/2023 
 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro(a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS  

1. 
SIM 02009.000.244/2023 
ORIGEM: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

2. SIM 01876.000.133/2020 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CARUA-
RU 

3. SIM 01681.000.160/2020 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 

4. SIM 02019.000.775/2022 
ORIGEM: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

5. SIM 02011.000.270/2022 
ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

6. SIM 02236.000.009/2021 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

7. SIM 01998.000.380/2021 
ORIGEM: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

8. SIM 02009.000.338/2021 
ORIGEM: 35ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

9. SIM 01876.000.803/2021 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CA-
RUARU 

10. SIM 02144.000.109/2020 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-
BOATÃO DOS GUARARAPES 

11. SIM 01940.000.316/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 

12. SIM 01684.000.030/2022 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA 

13. SIM 01975.000.047/2022  
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PAULISTA 

14. SIM 02261.000.195/2021 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

15. SIM 02142.000.141/2021 
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-
BOATÃO DOS GUARARAPES 

 

Nº 
Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (em substituição à 2ª 
Conselheira Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS) 
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1. 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

AUTO nº 2012/591241  

DOC 3650238 

2. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO nº 2018/262686  

DOC 9953543 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMARES 

AUTO nº 2012/883638  

DOC 10569251 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 

AUTO nº 2016/2238613  

DOC 6547204 

5. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO nº 2019/120748  

DOC 11785410 

6. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

AUTO nº 2017/2800378  

DOC 9956565 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA 

AUTO nº 2015/1886630  

DOC 7156593 

8. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO nº 2014/1636550  

DOC 5329648 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

AUTO nº 2014/1773350  

DOC 4935202 

10. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

AUTO nº 2018/355649  

DOC 10237152 

11. 26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  

AUTO nº 2019/202977  

DOC 12591065 

12. 30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  

AUTO nº 2019/424837  

DOC 12145291 

13. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02009.000.309/2021  

14. 36ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL   
Procedimento nº 01931.000.543/2022  

15. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.314/2022  

16. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 
Procedimento nº 02029.000.014/2020  

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO 
Procedimento nº 01713.000.079/2022  

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 
Procedimento nº 02261.000.128/2020  

19. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 
Procedimento nº 01926.000.182/2022  
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20. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.043/2020  

21. 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02007.000.554/2022  

22. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.003.158/2022  

23. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.655/2022  

24. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.137/2022  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
PP nº 01871.000.054/2023 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANDIBA 
IC Nº 01686.000.024/2020 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO 
IC Nº 02246.000.002/2021 

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
IC Nº 02142.000.134/2021 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 
IC nº 02261.000.114/2020 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 
IC Nº 02420.000.018/2022 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA 
PP nº 01562.000.025/2022 

8. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
IC nº 02144.000.093/2021 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 
IC Nº 02261.000.175/2020 

10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
IC Nº 02412.000.222/2020 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUENOS AIRES 
IC Nº 01642.000.048/2020 

12. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
IC Nº 02053.000.550/2021 

13. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
IC Nº 02053.000.392/2020 

14. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
IC Nº 02166.000.212/2021 

15. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
PP Nº 02299.000.204/2022 

16. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
IC Nº 02053.000.457/2022 

17. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
IC Nº 02166.000.338/2021 

18. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
PP Nº 02326.000.914/2022 

19. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 
IC nº 02160.000.029/2021 
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20. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
IC nº 02142.000.123/2021 

21. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
IC nº 02326.001.357/2021 

22. 32ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
IC nº 01776.000.004/2021 

 

Nº 
Conselheiro (a): DR. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA (em 
substituição ao 6ª Conselheiro Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS) 

1. 
SIM 01789.000.091/2022  
ORIGEM: PJ DE SÃO BENTO DO UNA  

2. SIM 01639.000.093/2020  
ORIGEM: PJ DE BETÂNIA  

3. SIM 02144.000.390/2022  
ORIGEM: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

4. SIM 01891.000.726/2020  
ORIGEM: 29ª PJDC CAPITAL  

5. SIM 02142.000.129/2021  
ORIGEM: 4ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

6. SIM 01664.000.006/2021  
ORIGEM: PJ DE IBIMIRIM  

7. SIM 01669.000.137/2022  
ORIGEM: 1ª PJ DE ITAMARACÁ  

8. SIM 01939.000.199/2022  
ORIGEM: 1ª PJ DE SALGUEIRO  

9. SIM 02007.000.139/2022  
ORIGEM: 7ª PJDC DA CAPITAL  

10. SIM 01939.000.174/2022  
ORIGEM: 1ª PJ DE SALGUEIRO  

11. SIM 02053.000.055/2021  
ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

12. SIM 02160.000.053/2020  
ORIGEM: 4ª PJ DE ABREU E LIMA  

13. SIM 02160.000.420/2022  
ORIGEM: 4ª PJ DE ABREU E LIMA  

14. SIM 02271.000.080/2021  
ORIGEM: 1ª PJ DE SURUBIM  

15. SIM 02053.002.080/2020  
ORIGEM: 17ª PJDC DA CAPITAL  

16. SIM 02160.000.035/2021  
ORIGEM: 4ª PJ DE ABREU E LIMA  

17. SIM 02475.000.004/2022  
ORIGEM: 2ª PJ DE PETROLÂNDIA  

18. SIM 02220.000.017/2022  
ORIGEM: 2ª PJC DECAMARAGIBE  

19. SIM 02326.000.080/2020  
ORIGEM: 2ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  

 

Nº Conselheiro (a): Dra. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
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Procedimento nº 02142.000.089/2023  

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.000.546/2022  

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA 

Procedimento nº 01693.000.002/2020  

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.000.972/2021  

5. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01849.000.034/2022  

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS 

Procedimento nº 01659.000.012/2021  

7. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.760/2021  

8. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.443/2022 

9. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.003.089/2021  

10. 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.015/2020  

11. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 01923.000.024/2021  

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ 

Procedimento nº 01689.000.017/2021  

13. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.002.947/2021  

14. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01998.001.710/2021  

15. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

Procedimento nº 02053.002.530/2021  

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

Procedimento nº 01778.000.208/2020  

17. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02019.000.400/2022  

18. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.003.464/2021  

19. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

Procedimento nº 02165.000.299/2020  

20. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO nº 2018/202774  

DOC 10773212 

21. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

AUTO nº 2012/621753  

DOC 1226087 

22. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

AUTO nº 2012/623617  

DOC 1230181 
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23. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO nº 2014/1593273  

DOC 8665393 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 
Procedimento nº 01681.000.180/2020  

2. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.894/2021  

3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.024/2021  

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.729/2021  

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA 
Procedimento nº 01693.000.012/2022  

6. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.001.541/2022  

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO 
Procedimento nº 01713.000.059/2021  

8. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01876.000.275/2022  

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU  
Procedimento nº 01871.000.267/2021  

10. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.985/2022  

11. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02019.000.005/2022  

12. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.308/2021  

13. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02011.000.250/2022 

14. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.025/2021  

15. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
Procedimento nº 02308.000.104/2022  

16. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.707/2022  

17. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL   
Procedimento nº 02009.000.159/2021  

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 
Procedimento nº 02271.000.082/2021  

19. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL   
Procedimento nº 02053.001.320/2021  

20. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.187/2021  

21. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 
Procedimento nº 02272.000.045/2021 

22. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL   
Procedimento nº 02053.001.505/2022  

23. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.190/2021  

24. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.282/2022  
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25. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.034/2021  

26. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ 
Procedimento nº 01718.000.034/2022  

27. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.597/2022  

28. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.196/2023  

 
 

ANEXO II  
 

Processos da 20ª Sessão Virtual homologados pelo CSMP/2023 
 

 

Processos da Corregedoria 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. 

SEI 19.20.2221.0002459/2023-35, 5º Promotoria de Justiça da de Defesa da Ci-

dadania de Caruaru, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, 

em consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 

SEI 19.20.2221.0030214/2022-75, 1º Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz 

do Capibaribe, relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em 

consequência, pelo arquivamento dos autos. 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 

SEI 19.20.2221.0002535/2023-20, 50º Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 

relatando e votando pela aprovação da correição referida e, em consequência, 

pelo arquivamento dos autos. 

 
 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro(a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS  

1. 
AUTO 2014/1470299 
DOC. 9165346 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIRINHAÉM 

2. AUTO 2013/992306  
DOC. 6600400 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

3. AUTO 2016/2485058 
DOC. 7521363 
ORIGEM: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

4. AUTO 2018/281761 
DOC. 9970665  
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES 

5. AUTO 2012/796645 
DOC. 2791574  
ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
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6. AUTO 2015/2009951 
DOC. 5701595 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO 

7. AUTO 2014/1435654  
DOC. 3616263 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO 

8. SIM 02011.000.287/2022 
ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

9. SIM 01998.001.050/2022 
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-
PITAL  

10. SIM 01703.000.012/2020 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 

11. SIM 02207.000.148/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

12. SIM 02412.000.166/2021 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPI-
BARIBE 

13. SIM 01876.000.489/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CA-
RUARU 

14. SIM 01876.000.288/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CARUA-
RU 

15. SIM 02475.000.019/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 

16. SIM 01781.000.121/2022 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

17. SIM 02326.001.456/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CA-
BO DE SANTO AGOSTINHO 

18. SIM 02207.000.156/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

19. SIM 02053.000.054/2020 
ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

20. SIM 02198.000.152/2022 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MA-
TA 

21. SIM 01690.000.185/2022 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 

22. SIM 01998.000.560/2020 
ORIGEM: 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

23. SIM 02261.000.138/2021  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

24. SIM 01998.001.493/2021 
ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

25. SIM 01998.000.008/2020 
ORIGEM: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

26. SIM 02286.000.014/2021 
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

27. SIM 02053.001.278/2022 
ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

28. SIM 01998.001.869/2022 
ORIGEM: 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 86ª ZE – AGRESTINA 

IC Nº 02500.000.002/2022 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO 

IC Nº 02246.000.010/2021 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

IC Nº 01871.000.302/2021 

4. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.001.030/2021 

5. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.002.140/2020 

6. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.002.492/2021 

7. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.001.779/2021 

8. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

AUTO 2012/768896 

DOC. 1602279 

9. 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

AUTO 2013/1129337 

DOC. 3700916 

10. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL AU-

TO 2017/2578612  

DOC. 7858174 

11. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

AUTO 2012/738228  

DOC. 1520367 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO 

AUTO 2015/2009962 

DOC. 5701641 

13. 8ª PJDCC DIREITOS HUMANOS 

AUTO 2019/256355  

DOC. 11460801 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 

AUTO 2012/849673 

DOC. 1825430 

15. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 

IC Nº 02307.000.129/2021 

 

ANEXOS - ATA Nº 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP

ANEXOS - ATA Nº 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP



Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

AUTO 2017/2643876  

DOC.  8174255 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

AUTO 2020/66342  

DOC. 12359274 

3. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2013/1254811  

DOC.  5295019 

4. 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2016/2368173  

DOC. 7058559 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IATI 

AUTO 2016/2227331  

DOC.  6503739 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

AUTO 2020/2529  

DOC.  12118293 

7. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

AUTO 2017/2605779  

DOC.  7965615 

8. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2011/582954  

DOC.  2247261 

9. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02052.000.026/2020  

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO 

Procedimento nº 01674.000.113/2021  

11. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

Procedimento nº 02414.000.020/2021  

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02199.000.796/2022  

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.000.021/2020  

14. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

Procedimento nº 02299.000.277/2022  

15. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA  

AUTO 2017/2870898  

DOC.  11905431 

16. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

AUTO 2019/82751  

DOC.  11613349 

17. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2019/203492  

DOC.  11403027 
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18. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

AUTO 2010/33919 e 2020/47259 

DOC.  637814 e 1571397 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 

SIM 02053.002.142/2020 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

2. SIM 01871.000.126/2021 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CA-

RUARU 

3. SIM 02165.000.677/2021 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

4. SIM 02142.000.425/2022 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-

BOATÃO DOS GUARARAPES 

5. SIM 02142.000.211/2021 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-

BOATÃO DOS GUARARAPES 

6. SIM 02291.000.069/2021 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

7. SIM 01975.000.626/2021  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAU-

LISTA 

8. SIM 02308.000.073/2022 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 

9. SIM 02098.000.186/2021 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO 

10. SIM 02011.000.325/2021 

ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-

PITAL  

11. SIM 01674.000.133/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO 

12. SIM 02142.000.209/2021 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-
BOATÃO DOS GUARARAPES 

13. SIM 02144.000.146/2022 

ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-
BOATÃO DOS GUARARAPES 

14. SIM 01998.001.468/2022 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CA-
BO DE SANTO AGOSTINHO 

15. SIM 01979.000.537/2022 

ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-
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PITAL 

16. SIM 01646.000.141/2022 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETÉS 

17. SIM 02142.000.135/2021 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JA-
BOATÃO DOS GUARARAPES 

18. 

SIM 02053.000.110/2022 

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CA-
PITAL 

19. 
SIM 02053.000.139/2022  

ORIGEM: 16ª PJDC DA CAPITAL  

20. 
SIM 01979.000.488/2021  

ORIGEM: 6ª PJDC DE PAULISTA  

21. SIM 01689.000.042/2022  

ORIGEM: PJ OROCÓ  

22. SIM 01867.000.671/2022  

ORIGEM: 1ª PJDC DE PETROLINA  

23. SIM 02326.000.036/2022  

ORIGEM: 2ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  

24. SIM 02349.000.003/2022  

ORIGEM: 4ª PJC DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO  

25. AUTO 2011/23227  

DOC. 1548989  

ORIGEM: 12ª PJDC DA CAPITAL  

26. AUTO 2015/1908285  

DOC. 5561562  

ORIGEM: 2ª PJC DE PALMARES  

27. AUTO 2014/1491811  

DOC. 3936427  

ORIGEM: 3º PJDC DE PETROLINA  

28. AUTO 2015/2144613  

DOC. 6210917  

ORIGEM: 4ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

29. AUTO 2017/2784676  

DOC. 8808088  

ORIGEM: PJ DE MOREILÂNDIA  

30. AUTO 2018/12557  

DOC. 9458612  

ORIGEM: 23ª PJDC DA CAPITAL COM ATRIBUIÇÃO NO DISTRITO DE FER-

NANDO DE NORONHA  

31. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DO OURO 
Procedimento nº 01679.000.009/2022  

32. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
Procedimento nº 02165.000.360/2022  

33. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02014.001.682/2021  
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34. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02052.000.024/2020  

35. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02014.001.658/2021  

 
 

Nº Conselheiro(a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01695.000.066/2022  

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.100/2022  

3. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.616/2020  

4. AUTO 2017/2829758 
DOC 9952207 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

5. AUTO 2016/2274746 
DOC 7588031 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA 

6. AUTO 2012/874329 
DOC 1893460 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÃO 

7. AUTO 2012/803914 
DOC 8529097 
ORIGEM: BELÉM DE SÃO FRANCISCO 
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ANEXO DO AVISO nº 84/2023-CSMP 
 

 
ANEXO I  

       Processos da Corregedoria 

Nº  Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS  

1. SEI Nº 19.20.2221.0005566/2023-51  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA 

1. SEI Nº 19.20.0379.0008583/2023-57 

2. SEI Nº 19.20.2221.0002463/2023-24 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0011235/2020-63 

2. SEI Nº 19.20.2221.0030214/2022-75 

 
Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SEI Nº 19.20.2221.0007343/2023-87 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.2221.0005561/2023-89 

 
 

          ANEXO II 

Processos Diversos 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SIM 01871.000.040/2023 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

2. SIM 02053.000.468/2023 

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

3. SIM 02040.000.100/2022 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 

4. SIM 01866.000.242/2022 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

5. SIM 01581.000.016/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS 

6. SIM 02061.002.189/2022 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 

7. SIM 01975.000.408/2022 
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

8. SIM Nº 02144.000.412/2022 

ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOA-

TÃO DOS GUARARAPES 

9. SIM 02420.000.009/2022 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 

10. SIM 02053.001.025/2021 

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

11. SIM 01871.000.042/2023 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

12. SIM 01998.000.133/2021 

ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

13. SIM 02053.000.204/2020 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

14. SIM 02053.003.539/2021 

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

15. SIM 01707.000.084/2022 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

16. SIM 02040.000.102/2022 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 

17. SIM 02165.000.347/2022 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

18. SIM 02053.000.234/2020 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

19. SIM Nº 02014.001.842/2021 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

20. SIM 02053.001.283/2022 

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo Dr. SILVIO 

JOSÉ MENEZES TAVARES) 

1. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

NF nº 01975.000.213/2023 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 

IC Nº 01669.000.148/2021 

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

IC Nº 01866.000.156/2022 

4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

IC Nº 02050.001.039/2021 

5. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.000.016/2021  

6. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.000.246/2020 
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7. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.000.548/2020 

8. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.000.668/2021 

9. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.001.053/2022 

10. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.001.465/2020 

11. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02053.001.847/2022 

12. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

IC Nº 02142.000.226/2021 

13. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

IC Nº 02144.000.232/2022 

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

IC Nº 02326.000.067/2020 

15. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

PP Nº 02328.001.181/2022 

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

IC Nº 01778.000.039/2022 

17. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 

IC No 02160.000.156/2021 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.528/2021  

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

Procedimento nº 02302.000.257/2022  

3. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.003.251/2021  

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 

Procedimento nº 02308.000.244/2022  

5. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.000.812/2022  

6. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.000.895/2021  

7. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.069/2021  

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DO OURO 

Procedimento nº 01679.000.019/2022  
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9. 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01776.001.645/2021  

10. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02061.000.803/2021  

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

Procedimento nº 02324.000.021/2022  

12. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA  

AUTO 2006/24058  

DOC 160464 

13. 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2016/2317681  

DOC 6856005 

IMPEDIMENTO DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO  

AUTO 2016/2357066  

DOC 7546361 

15. 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2013/1095140  

DOC 3338295 

16. SIM Nº 02014.001.288/2021 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL 

17. SIM Nº 02014.000.725/2021 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL 

18. SIM Nº 02014.000.950/2021 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL 

19. SIM 02061.001.554/2020 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL  

20. SIM 02006.000.050/2022 

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

21. SIM 01632.000.012/2023 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AGRESTINA 

22. SIM 02261.000.110/2020 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

23. SIM 02019.000.030/2020 

ORIGEM: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL  

24. AUTO 2018/279928 

DOC. 9964307 

ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPI-

TAL 
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25. AUTO 2017/2853648 

DOC. 9372678 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUA-

RU 

26. AUTO 2015/1910047 

DOC. 6143976 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.003.037/2022  

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

Procedimento nº 02261.000.090/2020  

3. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.001.818/2021  

4. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.001.043/2020  

5. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.076/2021  

6. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.331/2022  

7. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02014.000.506/2022  

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS 

Procedimento nº 01729.000.129/2022  

9. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.001.455/2021  

10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.010/2020  

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.001.788/2022  

12. 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01867.000.826/2022  

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

AUTO 2015/1966639  

DOC. 5540172 

14. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

AUTO 2013/1215582  

DOC 5860508 

15. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2019/206088  

DOC 12022161 

16. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

AUTO 2012/612816  

DOC 1212456 
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17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 

AUTO 2016/2394846  

DOC 7155145 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA 

AUTO 2012/883985 

DOC 1917746 

2. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

AUTO 2016/2319015 

DOC 7751215 

3. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - PA-

TRIMÔNIO PÚBLICO 

AUTO 2017/2827226 

DOC 8865963 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

AUTO 2015/2028387 

DOC 7447933 

 

Nº 7ª Conselheiro(a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.699/2020  

2. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.232/2021  

3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.121/2021  

4. AUTO 2014/1452547 

DOC 5484024 

ORIGEM: 4ª CAMARAGIBE 

5. AUTO 2018/71492 

DOC 9546403 

ORIGEM: 3ª PJ DE PETROLINA 

6. AUTO 2013/1191181 

DOC 3885076 

ORIGEM: 3ª PJ DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

7. AUTO 2015/2107263 

DOC 6448680 

ORIGEM: 6ª PJ DE CARUARU 

8. AUTO 2014/1566217 

DOC 5489441 

ORIGEM: PJ DE ALTINHO 

9. AUTO 2016/2361313 
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DOC 8366389 

ORIGEM: PJ DE GOIANA 

10. AUTO 2012/739952 

DOC 3563437 

ORIGEM: 39ª PJDC DA CAPITAL 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHA 

Procedimento nº 01633.000.364/2022  

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

Procedimento nº 01707.000.080/2022  

13. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.121/2020  

14. 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 01998.001.013/2022  

15. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

Procedimento nº 02302.000.168/2022  

16. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01879.000.627/2022  

17. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.240/2020  

18. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02061.000.477/2021  

19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA 

Procedimento nº 01787.000.420/2021  

20. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02014.000.723/2021 

21. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02015.000.084/2022  

22. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02140.000.664/2020  

23. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.116/2020  

24. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01872.000.014/2020  
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

26.06.2023 segunda 09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Rayssa Gomes Guerra Lopes  

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

26.06.2023 segunda 09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Paula Nobrega de Brito  
Rayssa Gomes Guerra Lopes  
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA  

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

09.06.2023 Sexta-feira      13:00 às 
17:00 

Nazaré da 
Mata 

Jonathan Alves de Oliveira  

Crisdayane Palitot de Queiroz   

Romildo de Freitas Gomes  

João Paulo Barbosa Neto 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

09.06.2023 Sexta-feira      13:00 às 
17:00 

Nazaré da 
Mata 

João Luiz Siqueira Clemente  

Crisdayane Palitot de Queiroz   

Romildo de Freitas Gomes  

João Paulo Barbosa Neto 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA
RELATÓRIO  – MAIO/2023

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA PROMOTOR DE JUSTIÇA

SALDO
 ANTERIOR

AUTOS
RECEBIDOS

AUTOS
DEVOLVIDOS

SALDO
ATUAL

5ª PJCO DIEGO PESSOA COSTA REIS
00 75 75 00

8ª PJCO
Substituto Automático

DIEGO PESSOA COSTA REIS1
00 91 91 00

9ª PJCO ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
00 75 75 00

10ª PJCO FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
00 82 82 00

TOTAL 00 323 323 00

Período de distribuição: 01/05/2023 até 31/05/2023

1 – Promotoria Vaga
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

MAIO  - 2023

PROMOTOR SALDO

ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO ATUAL

LAURINEY REIS 
LOPES 

31 272 282 21

DJALMA  RODRIGUES 
VALADARES 

150 276 292 134

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

SITUAÇÃO ATUAL - MAIO 2023

PROMOTOR SALDO SITUAÇÃO AUDIÊNCIA ANPP

DJALMA  RODRIGUES 
VALADARES 

134 CONCLUSO - 71
AGUARDANDO RESPOSTA DE REQUISITÓRIO

MINISTERIAL – 01
AGUARDANDO PRECATÓRIA – 22

AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP - 40

JUNHO -   40

LAURINEY REIS 
LOPES 

21 CONCLUSO – 02
AGUARDANDO RESPOSTA DE REQUISITÓRIO

MINISTERIAL – 02
AGUARDANDO PRECATÓRIA - 03

AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP -  14

 JUNHO - 14
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